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-	 ACTOS DO PODER EXECUTIVO
DgCRETO N. — DE 6 DE OUTUBRO DE 1890 (1)

Reznla a amortiaa4o e converso da divida interna fundada

O marechal Manoel Nodoso sia Fonseca, chefe do Governo
Provisor•lo constituido pelo Exercito o Armada, em nome da
Nasão,

Decreta:
Art. I.* A quota instituida pelo art. 57 St 2°, da lei de 15

do novembro do 1827, para o resgate-da divida nacional é, para
as actuosos apolices do 5 0/,, fixada em dons por conto semestral-
mente,. ficando reservado ao governo o direito do acederas esta
operação, até onde o pormittirom nS circurnstanciaS do mercado,
o exigirem os interesses do paiz, e effectuando por 0350 moio, 11(0.
VS. a amortização, • como a conversão da divida interna fim-

sdada.
AS.aPolicos sujeitas 'a essa operação serão, nos limites 'que o

'. : Aliiristra da Fazenda determinar em cada semestre, adquiridas
no mercado, ou designadas pior sorteio, sondo, no ultimo caso,

. embolsadas ao par e em moeda corrente. . 	 •
Art. 2.0 Exceptuam-ao do sorteio as apoucas de 5 0/0 pesten-

contes a associações de beneficeacia e caridade, ou ., corportoes
de. mão-morta.

Toas apoliceá serão cancelladas e sutstituidas por «títulos de
renda» da Republica, de Valor igual ao das apolkes annullaslas,
e dotadas dos mesmos priv-ilegios que ellai teem:'

Pelós 4CtitU105 de renda> continuarão esses possuidores a per-
ceber Os mesmos juros do 5 04; mas ficarão sujeitos à amorti-
sacio do 1 0/ 	 cujo produsto será', então convertido em
apolines da essesiapressripta nos arts. 30 e 40 .	 •

Art. 3• 0 E' facultado aos possydores das apolices de 5 °A,
requererem desde jà a conversão ao par. em títulos nominativos•
on, ao portador, vencendo juros do 4 0/,, ao armo, pagos em ouro
trimostralMente o nos termos do art. 40.

• ,S5 1. 0 03 pedidos de conversão serão acompanhados das ator,/ ices
e mais documentos respectivos, e dirigi-los á repartição onde
estiverem iirscriptos os

2. 4 Não careçam do autorisação ou formalidade judiciam-ia,
para pedir a conversão :

0s4utores, curadores, gerentes,. admin:stradores o mais re-
presentantes lagoas ou necessarios, dos poisuidores dos titulos

Os usufructuarlos ou herdeiros ildneiarios, nos casos do usu flauto
ou fidoi-commisso.

3.° Uma vez solicitada a conversão, levar-se-ha a entali°,
não obstante quaesiuer actos ulteriores do possuidor. .

Art. 4• 0 Para °acorrer nó resgato o á conversão, ernittir( o
governo, sempre que o julgar conveniente, apolleeS de juros
annuaes nunca superiores a 4 04 Papfeis em ouro Ulmos-
traimente.

Toes apolices gozarão de todos os privilegias concedidos aos
actuosos titulos da divida publica, o serão nominativas, com os
juros abonados mediante cheques da Caixa de Amortizaçiu" ). o das

I) Toni.) alba) honleat )12 021i213541, pu'Jaca noa huje de 43vo esto doer elo

Passourariss de Emenda, ou ao portador, mbdiante coupoo
pagas nas mesmas reparUções e nas praças da Europa o kla
Arnerica, que forem indicadas pelo Ministerio ,da Fazenda.

Depois. do entregues ossss Maios poios-se-hão, ao arbitrio 'do
possuidor, substituir . as- apolices nomivattvaa . por apolices ao
portador e vice-veras, . satisfazendo o interessado-o salto, sque,
nos termos da legislação em' vigor, • é dorido pelas transa,-

	

rendias.	 .
Art. 5• 0 As actuaes apalkes a as aomin divas. ~atidas de

conformidade com o artigo antecedente, -que estiverem grava-
dass'corn clausulas, só sorão psgas, em coso . de . sorteio, ou suba•
sfitnilas por titulos ao portador, si ao apresentar au!oritação
de • padas competente.

.Art. 6. 0 As apolicos cuja coa vossa° tos roclommds vencerão4
(*litros de 5 0S" em moeda corrente, at.:3 ao. fim da seinestre em
etSé s3; flzer'a reclamação, e dalli.em deante 4 0/s, em ouro.

• ',ã• 1.0 As s apoliées que se apresentarem á conversão ate 30 do
nosierobra deste .anao, vencerão, além do juro de 5 0/4 em moela
ccirraute até essa dats o 1o4 0/0 aninial em ouro desde o dia 1
da 'Outubro.

-	 c	 • •-..
§ 2P As que - forem sorteadas p tra o resgato, deixarão do,ss

varrer juros (tosto o dia annunCiado 'par t- o embolso do *Ipital.
7. 0 A troca das apoliáes de 5°/a ao3 possuidor°, (suo se-

clrirnarern a conversão, offectutr-so-ha 119 mais breve °apto de-,	 -.	 ,
tompol sém dissendio para olles, que as poderão r060hr no
TIMSouro,-na Caixa d 3 Amortização e nas Thessourarias ds Fa-
zeb Ia.	 .

' • Emqu int°, porém, 0331 op ?ração se •nãq terminar, servirão
pari as transforencias e mais transacções as actuacta apolices,
q9 sarão restituidas pelas ropartições onde /moverem sido apre-
sentadas, depois d) nurcadas com um carimbo contendo a de-
clar'sção do que vencem os juros de 4 0/0 em ouro.., . . -

Art. 8. 0 A partir do anuo do 1891 é o- Ministro sda Fazenda
(Salgado a proceder semestralmente . ao sonata taxado no ar.t. ol ,,
fie aido autorizado a °fresta ir as dosposas concornentes It 833
serviço indeporrlantemonte do consignação ou disposição anima
tosar/ga na orçamento.
,s'Adt; 4.° Os recurso.; destinados ao fim de que trata o art. 1°,
asSitu suonso ao resgate das apólices ceadas no art. "são

.1. s :1,s- consignaçõos votadas com essa averbação no Orça-

	

me/4ot- •	 .	 é

'. 0 ' As sobras da receita sobre a despeza;• ss
3.°,0 produto da venda dos proprios naeionaes
4..6 '0 .'resultado das oporaçõos autorizadas nos artigos ante-

riores; . .
5. 0sDous. por cento annualniente da receita geral da Repu-

blicas, s
&cisa oéonomia obtida no serviço da divida pela- redueçãOdo. „.	 .

juro nas conversões.	 •
Art. • 10. Revogam-se r, s disPosktleS em contrario.
Sala das seosões ,do Governo Provisorio da -Repab,lfea . slossEs-

. talos Unidos do. Brasil,. 8 dO outubro do 1800,2° drí Itepidi161.. ,
•'IlaSME1,/ DEOreSItO;DA-F0/4131CCA.

:	 ..	 ..
. Ruy:Barbesa
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DECRETO N. 855 — DE 13 DE (amam) Jon 1890
Dá novo regulamento ao Corpo de Macbinistas Navaos e revoga o decreta

n. 273 de 13 de março do corrente anno

O Generalissirno Manoel Deodoro da Fonseca, chefe do Go-
verno Provisorio, constituido pelo Exercito e Armada, em nome
da Nação :

Considerando a necessidade de dar-se nova organização ao
Corpo de Machinistas Navaes, em vista das reformas por que o
mesma tem passado e das disposições mandadas observar pos-
teriormente à promulgação do regulamento annoxo ao decreto
n. 6386 do 30 de novembro de 1876;

Considerando que torna-se preciso conceder alguns favores
em certas condições de embarque, menos penosas que outr'ora,
o qu3 se consegue sem avultar a despeza ;
• Considerando a conveniencia de annexar ao Corpo de Ma-

chinistas Navaes o de Foguistas, como parte integrante da-
quello, proporcionando ás respectivas praças melhores interesses,
no; intuito de não preferirem aos navios da Armada os do
e,ommercio, com prejuizo da lotação daquelles, como actual-
gnaente acontece, o que se obtem com um insignificante au-
mento nas gratificações.dos cabos de foguistas e dos de primeira
classe;

Resolve que seja posto em execução o incluso recrutamento,
re-vogados os decretos ns. 6386 de 30 de novembro b de 11876 e
273 de 18 de março do corrente anno.

O vice-almirante Eduardo Wandenkolk, Ministro e Secretario
de Estado dos Negocios da Marinha, assim o faça executar.

Sala das sessões do Governo Provisorio da Republica dos
Estados UnUos do Brazil, em 13 do outubro de 1893, 2° da
Republica.

MANOEL DEODORO D FONSECA.

Eduardo Wandenholh.

iteguldnient0 do Corpo de Ilhiehhelotoo Noveea
4t.1

Titulo

DO CORPO DE MACHINISTAS NAVAES

CAPITULO I -

DO PESSOAL DO CORPO E SUA DIRECÇÃO

Art. 1. 0 O Corpo de Machinistas Navaes é destinado ao ser-
viço das machinas de vapor, tanto nos navios da Armada, como
nas capitanias, corpos e escolas, e comprehenderá o seguinte
pessoal :

1 Engenheiro machinista, capitão-tenente.
20 Machinistas navaes de l a classe, 1°0 tenentes.
35 4nachinistas navaes de 2° classe, 20° tenentes.
80 Machinistas navaes de 3° classe, equiparados aos pilotos.
100 Machinistas navaes de 4a classe, equiparados aos sargentos

ajudantes.
50 Praticantes, equiparados aos l os sargentos.
Paragrapho unico. São auxiliares do Corpo de Machinistas

Navaes os foguistas do corpo creado pelo decreto n. 8666 de 16
de setembro de 1882 e os foguistas extranumerarios.

Art. 2.° Quando as necessidades do serviço o exigirem, o
Ministro mandará admittir, por contracto, machinistas extranu-
merarlos, que provem ter as habilitações profissiona.es indis-
pensaveis.
t. Art. 3.° Ao chefe do corpo, como superintendente cfue'é de
todo o ramo do serviço naval, relativo ás machinas de vapor e
quaesqúer outras pertencentes aos navios e embarcações da
Armada, além das attrib'uições que lho são conferidas como
chefe da 3° secção do Quartel General, compete-lhe

1. 0 Inteirar-se do estado de conservação das machinas dos
navios em geral, dos concertos ou melhoramentos que forem
reclamados, inspeccionando-as sempre que julgar conveniente,
por si ou propondo uma commissão de vistoria.

2. 0 Effectuar os contractos dos machinistas e foguistas ex-
tranumerarioa, na fôrma do art. 20 e ordens que receber neste
sentido.

3. 0 Informar sobre os polidos de licenças extraordinarias e
quaesquer outras pretenções de seus subordinados.

4.° Lotar o pessoal da machina de cada um dos navios da
Armada.

5° Certificar-se da aptidão profissional de todo o pessoal do
corpo e, , de modo correspondente, fazer as propostos para em-
barque e outros serviços, observando as seguintes regras:

Nos navios de 1° classe ou de machinismos mais complicados,
embarcarão sempre como chefe da machina os machinistas de
Is classe ; nos outros navios ou embarcações, o de 2° ou 3a
classe, conforme a importancia, das machinas. Os machinistas

de 4a classe poderão ser encarregados das machinas das lanchas,
si tiverem as habilitações necessariaa. Os praticantes embar-
carão nos navios que se moverem com mais frequencia e nã;c1
poderão ter sobre si a direcção da machina de qualquer em-
barcação que soja, salvo caso extraordinario ou de força maior.
Nenhum ma.chinista poderá ser empregado em torra ou em
ne via desarmado, soai que tenha preenchido as condições da
embarque, exigidas para o access() do seu posto.

CAPITULO II

DAS VANTAGENS E CONCESSOES

Art. 4.° Os machinistas na.vaes das duas primeiras classes
terão direito ao montepio, e os das 3° e 4° . e praticantes ao
asylode invalidos, para o que contribuirão com uni dia d os
respectivos soldos, na fôrma das leis que regulam as duas insti-
tuições.

Art. 5.° A legislação sobre a reforma, condecoração do Aviz
e demais concessões feitas aos officiaes da Armada são extensivas
aos machinistas navaes de I s o 2a classes'.

Art. 6. 0 A reforma dos machinistas de 3 s e 4° classes será
regulada pelas disposições do alvará de 16 do dezembro de 1790
e no que lhes for applicavel pelas da lei n. 646 de .31 de julho
de 1852.

Art. 7.° Os machinistas das duas ultimas classes e Os prati-
cantes terão direito á distribuição das partes de prezas, ao
tratamento nos hospitaes de marinha, do conformidade com as
disposições que os regem ; e, na falta destes, em quaesquer ou-
tros estabelecimentos.	 •

Art. 8.° Será contado para a reforma o tempo do serviço como
praticante, e o de embarque como machinista extranumerario
não se levará, porém, era conta, o tempo de licença que exceder
de 10 mexes em cada quinquennio, e-nom o tempo de prisão, em
virtude de sentença:	 -

Art. 9.° Os machinistas das duas primeiras - classes terão
alojamento á ré, sempre que as accommodações do navio o 'per-
mittirem, e arrancharão com os - ofliciaes ; os machinistas das
outras classes e praticantes terão aloj amen t o' especial , em, togar
o mais proximo possivel da machina, o ahi arrancharão.

Art. 10. Os machiniStas e praticantes perceberão os venci-
mentos o vantagens marcados na tabella annexa a este regula-
mento. Os extranumerarios, emquamto servirem, perceberão os
mesmos vencimentos e vantagens que os do quadro ; não terão,
porém, direito ao asylo e á reforme, pelo que serão isentos das
contribuições respectivas. No emta.nto, si quizerem, por de-
claração propria, con sorrer para o asylo e o fizerem por espaço
de sois annos, terão direito ao mesmo.

- Art. 11. Os machinistas das duas primeiras classes usarão
dos uniformes que lhes são determinados polo decreto n. 425 do
24 de maio de 1890. • Só poderão usar do dolman do ganga azul
quando estiverem no serviço das machinas ; fóra deste caso se
apresentarão na tolda sempre devidamente uniformisados.

1. 0 Os machinistas de 3° classe usarão do uniformo de pilo-
tos, com o distinctivo designativo da sua classe na passadeira,
conservando no braço esquerdo o cylindro e embolo bordados a
ouro, tudo de accordo com o citado decreto.

2.° Os do 4a classe conservarão o actual uniforme, alterada,
rosam, a divisa, que será a de sargento ajudante, isto é, uma
estrella bordada a prata sobreposta ao cylindro e embolo, distin-•
ctivo de classe.

s 3. 0 Os praticantes machinistas usarão o uniforme que com-
petia aos machinistas de 3 3 classe,

Art. 12. O engenheiro maohinista que contar vinte anue;
do serviço effectivo, terá a graduação de capitão de fragata.

Paragrapho unico. Si assim o entender o governo, poderá o
engenheiro machinista ser nomeado c'iefe do corpo de machi-
nistas navaes.

. CAPITULO III

DEVERES DO MACIIINISTA CHEFE DAS MACHINAS

Art. 13. O mais graduado ou o mais antigo dos machinistas
embarcados no mesmo navio será o encarregado das machinas e
chefe dos machinistas, praticantes e foguistas fletias empregados,
e nesta qualidade deve exercer sobre elles a maior vigilancia,
para que desempenhem exactamente suas obrigações.

Art. 14. Incumbe ao machinista chefe das machinas:
„. 1. 0 Receber por inventario o ter sob sua guarda o responsabi-
lidade as machinas o seus apparelhos accessorios, ferramenta,
peças do sobresalento e quaesquer outros objectos existentes,
destinados ao custeio e que não pertençam á conta do commissa-
rio ou de algum outro responsava], o bem assim ter a seu cargo
todos os apparellios movidos a vapor, que houver a bordo, e as
bombas reaes destinadas a esgotar o navio; e, ao tomar posse
do seu cargo, examinar minuciosamente o estado de todo o ma-
terial, dando parte por escripto ao commandante do navio de
qualquer deterioração, defeito ou falta que encontrar.
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2.° Detalhar, de accordo com o detalhe geral das fainas a
bordo, todo o serviço diario das machinas, do que á o primeiro
responsava' pela boa execução; ouvindo o • Immediato do navio
sobre a distribuição do pessoal para os quartos em viagem e no
porto, o sobre a escala para as licenç Is diariamente.

3. 0 Manter fielmente as ordans gama forem dadus relativas
mente á disciplina, asseio o decoro na praça (1,1, machismo, o
alojamento dos machinistas, não . perinittindo a entrada de
pessoa alguma da guarnição, não sendo alo estado maior, nesses
compartimentos, saião em assumpto de serviço, ou com ordem
expressa do oficial de quarto.

4. 0 Conservar em perfeito estado de asseio e enleada, as
caldeiras é machinaa, distilladores, apparelhos lydraulicos o
olectricos em uso ti bordo, portas o valvulas dos compartimentos
estanques, coladas . do duplo fundo; valvulas dê communicação
-com o . mar, tubos . do lançamento dos torpedos, bombas do
esgoto o respectivos encanamentos . e valvulas, escaphandroa,
mochilas das lanchas e escaleres a vapor, e o mais que tiver
a sou cargo dirigindo os trabalhas neeessarios á conservação
3 concertos destes objectos,- o bem assim • os obras de caldei-
reiro, serralheiro, ferreiro e torneiro, do que precisar o navio;
devendo fazer a bordo, com o pessoal da machina, tudo quanto
possa prescindir do serviço das oficinas dos arsenaeá. 	 •

5. 0 Prohibir que na praça das machinas se guardo objecto
algum que não seja pertencente a 'alias .e ter as suas peças
le sobres-alento preparadas , e acondicionadas do modo quo,
lana a necessidade, possam entrar immediatamente em ser--
viço.

G. 0 Fisealisar, por si ou por sras Sabor linados, o rocobimeuto
.lo combustivel, devendo, porem, antes examinal-o o dor
opinião sobro a Orion lado, como perite, parasamo não saia
acceito n que for inferior ao. contractado ; ou estiver reduzi to
a. moinha ; verificar previamente a lotação das ca.rvofiras,
ã citas estão enxutas, a qamoti•lasle de e xrvii) qime contOOM o.
--mandar approximar este , ás portas, afim do quo seja o .primeiro
consumido. •

Com a mesma solicitudo fiscalisará - o recebimento de todo
qualqner objecto que -se forneça 'com deetind ao serviço

.las machinas o bom assim o seu emprego, economisándo-o
a mais passiva" ; nunca, -porém, ao ponto de damnifical-as ou do.
prejudicar o sorviço:	 •	 •

7.° Providenciar para que a limpeza das machinas, ,sena
alojamentos o porão, na parte 'correspondente, • seja .feita
Manto pelo pessoal sea subordinado, devendo:, responder pelos
_ostrag.os resultantes do mao desempenho deste serviço ; e quo---
Ala se offoctuo durante o tompo em pie se fixar a limpeza geral
lo navio, diariamente pela manhã.
8.° Ter teclo o canado para que as aguas d baldai-ação,

duviaes o do mar não penetram nos paioom do carvão e 'nos
alojamentos 'das machinas e caldeiras, assim  como na chaminá,
nandando tapal-a ,sempre que cheirar e não haja fogo nas
-Ornalhas.

O mesmo cuidado doverá ter em preservar as mi-;1iirytg do pó,
quando so varrer o convaz.

9. 0 Regular, estando em portos em que ‘•fião haja arsenaesr, ss
çalvulas de segurança, tendo em vista o estado de conservação
las' caldeiras.

10. Verificar com frequencia o alinhamento geral das ma-
-hinos o movel-as diariamente .quando o navio no porto, e em
viagem navegando a vela, devendo lubrifica 1-as _o quanto pre-
ase, afim de evitar a corrosão.. - 	 .

11. Ajustar os bronzes, vedar as valvolas . do distribuição.e
ommunicação dcavapor nas caixas de estopa, 03 tabosalos con- .
lens-adores. as Lomulmas e suas roapectiVas -valvulas, as torneiras -

todas as jantas.
12 .. Certificar-se, autos da- accender as fornalhas, do que às

ealvulas de segurança' o do alimonteção,os manometros, os tubos
lo nivel, as torneiras de prova, as bombas de circulação ou vai-
aulas do inj ,ação e demais peças, estão em conliçaes de . fano-
aonar o de que nada poderá -impedir' o trabalho regular das
nachinas.

13. Mandar, após essa inspecção, encher as caldeiras, abrindo
Is torneiras de purgação. alliviando as valvulas de segurança ou -'
abrindo as torneires..de uivei, para dar sabida ao ar, o fechando-
as assim que a agua tiver chogado ao uivei conveniente.

14. Fazer'abrir, antes do p:Sr a m-.chins, em anovimonto, as -
salvulas' de coMmunh3acão e de garganta, para pinar, por
cicio do vapor,_ . 03 cylindres e coa le113 adores do ar que coa-
liverem.	 •

15. Mover, com a devida vonia do oficial do quarto, logo que
cuba vapor sufficionte. as mcbinae, tante no sentido directo
-orno no inverso, afim de certificar-se totalmont de que estão
;rompias a Cancelamos.

10_. Mandar abrir, lago rine na machinas comecem a trabalhar-
is torneiras do purgação, durante-o tempo necossario para pur-
gar oapparelho motor..

• 17. Tomar a direcção da machina motora durante o combate,
fainas gemamos e em cireumstanciaa graves, tendo sob seu mando
directamon te os outros machia istas a praticantes. 	 .

18. Inspeccionar com freqaencia o trabalho do mchintata de
quarto, par bóiam conhecer o modo por que elle o des. e.m.pe.nhae
e si são tornadas todas as precauções parti a conservação das
caldeiras o do tolo o mochinismo. •

19: Dar parte, todos ás 'dias-pela manhã; do estadadas , ma-
chiaas, como . fanccionarn estando em . movimentoefazendo scioato
o Immediato do navio de qualauer occurrencia que haja, por in-
significante que seja. e •
_ 20. Empregar frequentemente o indicador, .afim • do conhecer

a forçadas michinas e a regularidRde do seus orgãosa	 •
21. Mandar, depois que . o navio fundear e tiver as ordens

de apagar os fogos; esvasiar, limpar e enxugar -as caldeiras,
estabelecendo uma corrente de -ar muteriormmte para -Oxtinguir
qualquer humidade que possa haver ; varrer os tubos cenductos
e chaminé, enxugar o interior dos cylindros, dos condeimadores
o de tolos 03 outros .orgãos que tenham contido .vapor; esgotar
o limpar o porão no legar correepoadento ás machinas; o cal-
deiras; passando em seguida uma revista geral minuciosa, afim
do certificar-se desde logo dos reparos necessarios a fazer-se.

22. Vistoriar,' sempre que o navio estiver em somo, o estado
das valvulas do fumado o do costado, as buxos, boças o holicos.

23. Não emprehender concerto algum nas machinas o cal-
deiras, ou em qualquer peça do machimsmo,. som que tenha para
issoantorisação prévia do commandante do navio, salvo, reparos
de avarias, qaando as..machinas funccionando, que tenha de .
e x aco ta -c immediatameuto.

2-1. Ter um livro rubrica lo polo commandante do navio para
-ragistro do serviço (Navio das muchinas, o qual será escriptorado
pelo machinista do quarto, conforme o modelo adoptado ; sendo
o primeiro responsava' pela conservação e asseio desso livro
e poios notas noite lançidas.. .	 •	 .

•Reoaber e conservar sob sua responsabilidade dom
livros rubricados peto chefe do corpo, um parsaregistro das penas
impostas aos machinistas e praticantes que servirem sob sua
direcção, e o outro r para cont ,r a descripção das mochinas,
caldeiras e mais apparelhos, a data do assentamento, o resultado
definitivo da'experiencia feita sobre a milha medida, o dispendio
meallado carvão por c avalio e por hora em cada viagem, e
todos os esclarecimentos referentes ás avarias sofri-idas, ás cau-
sas que as datorminarmn, Os repiros feitos ou as modificações
introduzidas . ; em resumo, tudo quanto possa interressar ao
historie° dasanachinas • e mais apparelhos, e assim facultar o
conhecimento do estado em quo citasse acham. .

Estes livros sorão franqueado; ao Commandanto o Immodiato
sompre que o exigirem, eaem caso da dosam isento do . navio,
remitidos ao archivo do respectivo corpo.	 —	 •
• 20. 0 APreSentar trimenSalmente ao Commandante do .navio
informações mui circumstanciadas sobre o procedimento,
"	

intelli-
(b nela zelo e habilitações profissionaes de cada . um dos machl-"
Distas e praticantes, as quaes serão enviadas, pelos tramites lo-
,gaes;ao chefe do corpo.

27.° Ao regressar do qualquor viagem apresentará ao Com- . -
mandante do navio uma parte circurnstanciada do estado geral
das machinas o dos reparoa . precisos, distinguindo os que puderem
ser feitos a bordo dos que tiverern de ser executados. nas oficinas
do Esta to ou nas .do particulares, conformo haja ou não arsenal
no porto em que entrar, parte esta que, pelos c maes competen-
tes, será remettida ao chefe do corpo. ..-

28.° Explicar aos seus subordinados quanto for concernente -
ao trabalho do apparelho motor o machinas especiaes que
tivee o navio, o sempre que houv:er' algum arranjo ou ree
paro a fizer-se nas 'poç.ls dos mesmos apparelhos ou das cal-, doiras os empregará inste servia() sob sua direcção, bem como em
todas as obras do caldeireiro, serralheiro, ferreiro o torneiro,que
for passiva,' efectuar-se a bordo, ainda quê' não sejam para ser- -
vantia da mftchina.

29: Representar ao Commanslante, Immediato ou ao oficial
de quarto, sobro qualquer orlem que lhe pareça prejudicial ao •
machiniarno e, ás caldeiras, ou á boa marcha do' serviço respe-
ctiva, o bem assim sobro aquellas de que possa resultar pre-
juif.o duvidas na sua prestação da contas ; não contrariando,
porém, em.- caso algum, as determinações que receber por os-.cri pto, dos; mencionados ofilciaes.

Art. 15. O chefe las machinas nenhuma' 	
-

 modificação ou
nit ração, por insignificante que soja e que possa influir no fane-.
cionamento daa machinas, fará, som que tenha deita sciencia,
o chefe do corpo, devendo consignar as' que julgar necessário •
fazer-se, em urna parto especial por escripto, mio Commandanto
do navio.

Art. 10. Pela transgressão desta disposição o das expressas
no 23 do art. 14, sara julgado em conselho.

Art. 17. O chefe das machinas, ao fazer a distribuição do
pessoal para o serviço por quartos, quando o navio em viagem,
e no porto, de promptidão, observam-á as seguintes regras:

1 . a -Só poderão commandar quarto em. viagem, assumindo a
responsabilidadá na direcção do-serviço, os machmistas de la,
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e 3 1 clasies ; Os de 4a snmenh nos navios, de pe,inasn
lotação, O. no f Ata do ond-os, commandorão qn avie, mas sem-
pre sob a rosponsabilidode do chore da; in ichinaa.

2 •" Os P! ti'.'an 105 0111 coso alSaInt centinindarão quarto, Il•ill
inMin0 01. ! ndo 0 navio no poldo est.ssion

:L s Os ,marlos nunca sesão men 35 11.3 dos, ;salvo ti ns navios -
qui uão tivorsm munero sudielento de in ,c; l inista ..;, e ter,-is
Mlah• i*MAo seguida, c .tuesponlente ts gral:Is:53s dos sons
comm triontSS.	 •

4, s Os praticantes_ 11011 .i-to sempre a dons quartos, ainda que
os machinistas sejmn divididos par i treS 011 MaiS ; si a bardo
houver um só praticante, fará oito quarto com o ina;hinisti
mais graduado.	 •

5. a 05 machinistas excedentes aos designados para camman-
dantes de quarto o mais pessoal das ia duas serlo distri-
huidos aos piados S3111 resti. iccIo alguma., attendonlo-so uni-
camente à c:e:trent:anela do sorriso.

G. a Nos navios em que houver mais de fres machinistas das
Ires primsiras classes, o chore das machinas scrá dispensado da
fazer quarto.

7. a Estando o navio no porto, estacioaab, a distribuiçã,o dos
machinistas poderá ser regulada por divisões, tocando a cada
uma 24 horas de serviço e outros tantas do folga.

Art. 18. As concessões de liconça aos machinistas para irem
à terra durante o tempo de folga, Serã,O regaladas de modo
que' sempre tique a matado a bordo, ou a maior parte, sendo
elles em numero impor ; o chefe das mac'tioas deixará, de
entrar na-ta divisão, quando o navio tiver rnair's - de tinis no-
chinisfas dos tres primeiras classes, n'is) davenlo, porem, solde
de bor lo, na auseacia do soa immeslinto gradnaclo, assim
como som a licença do Convi-tala:nato ou do 'quem suas vezos
lizor.

Os pr.dieontes e foguist-ss p1 larlo ir à terra quando forem
dispensados do serviça das na sc!linas a nã) tiverem fdtas em
soas obrigasõos.

CAPITULO IV

1)) MAC:UNI:3a 033,131.s,NDAN ri ?, DO QUART.)

A t. 10, kl inai:s g adua lo dos machinistas pertencent )s a mil
quarto sora o director do serviço das machinas durante e sio
tempo. O terá sob suas ordens o; demais In iS, praticint ?s
o fognistas que tiscarem ao mesmo 90111o, conforme o detalhe
quo for est.: oelecido.

Art 20. E' dever do In seidoi.sta commondante do glorio:
1. 0 Cumprir O fazer que se cantor ni is ordens e insl rnesrais

t.ss issrmntsse so i s, iço das In iehiints, qao em ciarem xlo etrear-
rs Ids dell i s; o bem assim os ordons telographadas ou resino do
omels1 d harto que ostIvor de quarto, conservondo-se no togar
(testi') tdo ae sou posto.

2.0 Prestar toda :ideação ás instrucrõas ;me lhe passar o Illa-

Chilli ,ta +Se n alltee'S-zOr no cargo, e tronsmittil-as fielmente mo
qme lho s tbstitair, a par de quantas outras mais receber duranto
O quarto.

Tome, dm: ante a disoessi o	 (mar to, as precauçõcs 11MOS-
i1'iaS ri e011Se1'v1 I ç1.o (LIS 11a0h111.1 3 O cal 10:1•:1S.
4.° l‘rovidone'ar para que o ne:ehirliSan mcd.01' CtIneei0110 com

reg: alarida : 1e, scia a pesda do vapor por quallner das juntas'e

eai .X :1 do 0Aopa.
Ee0nOliiiS •: r O material do 50005:1 leu que recebsr p ria o

robalho 11115 wchinas, evitai) 10 91111t0 p3SSiVel o ;0:1 11511 0 11
inutilmente, O o disperdiclo ;ns empregar as arderias oleo.las.

0.0 Não parar a machina, nom retardar a marcha ou o movi-
mento som ir iria zudorisação do officio' de qaarto, salvo o caso
de algum sconteeinento que exija tomar essa resolução prampt a-
men te.

7. 0 Communicar ao officio' de quarto e ao c'aefe das machiais
qual mer occurrencia, ;incidente ou desarranjo que se der no ms-
ch nismo, sem por isso lixar de tom ti' immediatamonte as pro-
vido ,ci 5 q te o Caso exigir, nem eximi; .-se dc responsabilidado
que lhe cate.

8.0 Itespon ler por tudo quanto aeoate 5:1' no m.chinismo
caldeiras durante, i) 	 Itto, não O isaat :indo dessa responsabili-
dachsa presença do chsfe da .; machie Is, excapto quando o acon-
tocimanto for conso i nensia las ordons deito, mormente si o pre-
venir em tempo do acontecimento.

O. Manter nas Caldeiras a prossão do vapor nos limites deter•
minados, 1531111 001110 o nivel da agua na altura eenVeMent e,
examinar com freq 0911e11 i dms'llado delia, afim de regular-se
devidamente as ext rocçõos,

10. Ter todo o cuidado em que h tja a mitos economia passivo'.
Eo dispendio do combustivel, o que o serv . ço do transporte do
:carvão se faça com regulari lado, 011 ,arregando o sou ajuda ido
(ile quarto do vigiar com frequencia \esto o outros trabalhas,
executados fara de suas vistas.

11. Não pari-ilidir quo da praça das coldeiras ou da machina
saia fogo ou luz para qualqu 3r parte do navio.

1 9 . Não conseatir qu.) nos cinzeiros haja agglomeração de
cinza, nein qu):, e lance agua soe ela.

11. O' s.mwar a- tom per.' t Ira da pros3a dis machinas,
o vãos das carvoeiras, devendo not 1 .-ra, com as demais obgc
raçõa;, no livro dos quartos.

14. A prosontar-so ao otilsial do qnarto logo que for rendi
no 5011 noitO, nartieipand1 . 111.31H novidades quo houver, que e;
11'e'01 a direec,ti1,0 dO serviço ao machiai:ata director do qual.
que si segue. e lassou-lhe as ordens existentes.

15. Autos lo entrogar a diracçlo 110 qu ido mandará, retir
toda a cinza que houver na pi' Iça das caldeiras ; o mesmo fui
no rim da viagem, antes do navio (nitrar no porto..

10. Escrever no livro dos quartos as occurrencias do servi
durante a sua direcção, lançando as notas o observações q
fizor, couro! "10 o modelo dessa eseripturaçã) o os °selar°,
inentos prq' ,os, relativos ao funecionamento das machinas
saresalentes consumidos.

CAPITULO V

DISPOSIOES PENAES

Art. 21. Os machinistas, praticantes e foguistas estão s
joitos aos regulamentos genes da Armada, observando-se 1
applicação das penas as regras que estabelece esto regulament

Art. 22. Pelas faltas disciplinares em circumstonclas qiia 11.
exijam o julgamento em conselho, os machinistas, praticantes
fognistas serão punidos com a advertencia, reprehensfin,
(Untad) a bordo, prisão no alojamento até oito dias ; para
'foguistas a prisão será, ern solitaria, por 24 horas no maxim

Art. 23. Poios Unas ou erros prodssionaos, como sejam :
tragos ou desvio do foramenta, de sobresalonte, deterioroç:-
do o,entos iii se:L. 570;dt i ds machina,s ou caldeiras, ou porte
centos ao E da !o, siarão punidas com o descanto da gratificaçã
que poderá ser st') ilt 11111 terço da import.:meia do uni maz.

Paragr	 unice	 n 101oonto d c gratificação não inhibe
machinistos do tra b ;lho que 1h15 compotir, quer estejam omba
cados, quer 'mpregados em terra.

Art. 24. Pelas faltas do enalprilTnnt0 do deveres profissi
naes, inaptidão, desleixo:do que resulte ou possa resultar aval
nas moo:hinos e caldeiras, ou prejuizo ao serviço o ao Estad
o; pr dicontes serão dentittidos ou processados, segundo as ci
cuinstancias do com ; os machinistas responderão a conselho
guerra.	 -

Art. 25. As penas do art. 22 serão impostas a, juizo do Tina
çlia ti) ou 2° Commandante do navio, corpo ou quartel, com o a
sentimento do Commandante O averbados nos assentimentos
delinquen ta. As dos arts. 23 e 24 terão -effeite segundo as d
.teredonoes ulo Commandanto da força, ou do Chefe do estai
moi ir general, ou do Commandante do navio solto.

'CAPITULO VI

DA ADMISSIO E AOCESSOS

Art. 20. Ninguem será, admittido no Corpo de Machinist
Novaes sinão como praticante.

Art. 'e?". Para ser n0.-neado praticante é necessario
1. 0 Ser brazi1eirO, menor de 25 e maior do 10 ramos, tor

proeodimento e aptidão physica para a vida do mar.
2. 0 Ter approvaçã,o di escola machinistas, e, pelo mom

;loas annos do pratico. COM aproveitamento, nos trabalhos d
olliciaas dos' or.senaes de MarinIni.

Estos rogidsitos serão isremisivelmente comprovados ;
certidão de baptismo, attestados das autoridades competonte;
por inspoção de sande.	 •

Art. 28. Os indiVid1103 que ferem nomeados praticantes sei
Ioo emb)ncodes em navios oa transporte armados.

Art. 20:t;As vogas do machinista do 4° classe serão pree
chi las exel usiva mente

1.0 Com proticantes isentos do (malquer defeito physico, cot
g/guelra, surdez, myopio, tudo comprovado por nova inspecc,
do saude, e que tiverem 'sun comportamento o aptidão para
vila do mar.

2. 0 Approvação no exorno do sulliciencia sobre a pratica d
materias constitutivos do curso da escola do machinistas nava,
esoecillmente na parte relativa as propriedades do vapor, lig
e electricidade como agentes de força, e o conhecimento dos (
versos :ipparelhos e peças de que se empoem as machinas
geral.•

:3. • Tres annosde embarluo em navios do guerra ou transport
contando quatro Mexes, pelo menos, de navegação a vapor.

Este requisito será comprovado por attastado firmado p.
cito 'o das machinas o legalisado pelo commandante do navio c
que o praticante houver embireado.

Art. 30. O tempo do embargue e do viagem será, extraiu
da cai] nmata, que - todo machinista o praticamto ó obrigado
apresent Ir ao chefe do corpo lio regressa de cada viagem, o 1:
meio d is D:Irte.; enviadss trinionsalmonte ao Quartel Goneral,
comes si oxtrahirão as netas precisas.

Paragrapho ruruico. O attestado do que trotá o § 3 0 do arti
antecelente será remediai() ao Qn alai General para compro);
as notas da caderneta subsidiaria e a parto trimensal.
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ftrt.l4 Para machinista de 'o's ciais° requer-se:
}. • ,troa (»Mos de sor:viro como machinista do 4a &ases seu h
?tis de driibatelde dal ilaVici de grtet •ria ett transpostos ou torp
:iras, contando tres mexes, pelo ineriire; C1i ritaVep •,açã) a vapor.
2. • Exame de sufficiencia sobro a pratica das Histerias de (Ne
ata o artigo supra, c mais o calculo da furç). das mschilins o
odo do remediar as avaris nas mach :nas e caldeiras.
Art. 32. Os (mimes aquoso  referem os artigos anteei le.ttcs

dirão sdr feito logo eirto os praticantes o inachinistne
• classe rerInorerom, st houveremefre: eudhitio, p.do mono,.
)etado do interstielo exige lo.
Art. 33. Para machinista do 2 4 clase)é preciso :
1.° Ter sorvido tres anuas na 38. elasso em navieo de guerra,

onsportosou torpoleiras, contando, pela m rao4 ti-es mozo; do
avegaçã,o a liajder,.
2. • Saber traduzir francez ou inolez.
3. • Tee si10 apprevalo nas ultimas ex MU de surti remoia, piá

orsom sobro conhecimento o modo do ex minar combastivel o
locas, resistoncia de materiaoe, o em tolas os fle•nela retalie-A -
lentos thraoricos e praticas In lispensivois a uoi
lufe do machlnas do navios modernos.
Ali. 31. Para machlnieta de l e classe ó preolio:

, 1.. l'or senil lo tree adufas dorile trete/ftVeSs ul 2* cheio n
ravioe do guerra ori transporte, um dos quaes d3T110 ch aro do
nachinas, tendo, pelo monos, dem ninai do navoeração a vapoo.

2. • Mostrar-se h di'litado no exame (pie prostar, tio acordo
,orn o programma que for apresantado.

Ari, Tudoe os exames serão prostadoe. a 1»telo de um navio
ia Atentada, em dia deeignádo peio cheta' do carpo, e permito unia
.:ommissào composta deetti ofileiaI 3 como• presidente, do um aja-
:tanto do director das offleinas de ratelllitad q d4 tirn machinista
uaval de l e classe.

Art. 36. As deliberações serão tomadas por maioria, do votos
e a decieão consignada na lista doinecripção dos oxonsiontoins, os
qu tos serão IlOSS t °ocasião classificados pela 'ordem do suas 'bala:-
Maço ee, segundo as provas que exhibirem. O presidente da com-
missão enviará depois a lista ao Quartel General.

Art. 87. Do resultado dos exames, depois de not ylos nas
competentes assentamentos, se danei c ,rtidão aos interessados,
a qual constituirá o titulo de habilitactto para a promoção.

Art. 38. O mochinista que for Inbabilitado só poderá prestar
novo exame seis mozes depois.

Art. 39. •A promoção dos machinistas navaes será feita it
medida que se derem as vagas, por proposti do chefe do corpo,
attendendo-se ao merecimento e aptidão dos habilitadoe, do ao-
cardo com o que fica preceituado o observadas .as sogulntes
regras:

1. 1 As Vagas da 4' e 31 classes soro preenchidas por oscolha
de entre os habilitados, preforindo-se em ignaldade do 'ejectam-
stancias o que contar maior temPo do viagem a vario-.

2. 1 As vagas de 2° classe p3I03 habilitados da 3a , na razão de
um terço por antiguidade o doas por morecimeitto.

3. 1 As vagas de l e classe pelos habilitados da 2 . , na razão do
metade por antiguidade e metade Toar =redis, anto.

4. a A vaga do engenheiro machinieta será preenolsida unica-
mente por merecimento. .

5. a Em tempo do guorra, as vagas nas duas primeiras class s
poderão sor preenchidas por escolha, quando os habilitados ha-
jam prestado sorviços rolevantos.

Art. 40. Nenhum mochinista poderá ser promovido som ter
a indisponsavel disposkito physica para a vida do mar, o com-
nleatado na sua claese o tempo do .serviço do -embarque, o satis-
feito as condições exigidas no presente regulamento.	 -

Art. 41. -São condes do merecimento:
4. 0 Maior suma do conhecimentos prolssionaes, constauteo

das notas ou gràos obtidos nos exames o das informações doe
commandantes dos navios ;

2.° Maior tempo de viagem funceionnndo a maçltina ;
' 3.° Maior tempo de ombarpie,corn reconhecido zelo no cumpri-

monto de seus deveres ;
4. 0 Maior tempo do serviço como cheffi do machinas ;
5.° Bom comportamento civil o militar.
Art. 42. O chefe do carpo, sempre que enviar a- prometo para

a promoção dos machinistas. o, fará acompanhar de um m topa
demonstrativo do tempo do • serviço, de embarque, do viagem,
comportamento o habilitações prOflssionaos.

Art. 43. As reclamaçõos • dos machinietas que se julgarem
injustamente preteridos em promoção por antiguidado, serão_
festas dentro do uris anno,para os que se acharem em paiz est ran •
geiros ou nos estados do Matto Grosso o Amazonas, e dentro de-
eeie mezos pintai' que estiverem nos outosostados ou na. Capital
Federal.

Art. 44. O machinista que, promovido ou designado para um
emprego que lhe cimpita, dello desistir, sorá considerado como
não tendo a .aptidão necessaria para exercel-o o passará poro o
quadro da reserva.

Paragrapho unte°. No caso desse emprego sor parti fora da ro-
didencia do machinista que entra para o quadro, será declarado
se nenhum effeit9 9 acto ou decreto que houver promovido g gua
nomeação, •

Outubro (14'9 ,)1 4í)1 ) I

• isen, porem, se] vo e:» qual L uar das eircai •o ;ta peias o eis' ar)
molosra gr; VO, pe.gratl L por. insoonio do sarele.

A I t. 45. As romoeõ 3S L11 ubstitutiO aita no; lura enitros em-
pregos: ou embarquos sorão feitore o ttondemlo soá •escala J. s
sio te baseada no direito s lo antigui fade das jjids fo llrfl f t() 5.

'Comp.:to sempre aos mais antigos o diroito rl priMeiro so•vio)
no caso, porém, eximir-so a efampril-aosoo irmo-ditai) o sn'is'e
Nine o adoterirá ineroelinouto -..oftera ollo, el eja reettst proeme.:
porá falta de habilit içoas ospoolaes.

Parogra piro unica. O g )vcrtyk na en trohn to, l)armtl irá a
troca do servive, urna vez qae	 remito &UI
!Vente.

Art. 46. nnnea sarlOrão manos f1,3 uni anno,
nem mais le tres, nu m ftifilas do Annum fs, Mdta (trono,
Alto Uruenny o Alto Par iri sa, ,e:pt in 1 0 Re em ite .; .) . 1 10.thég r),9
to • nob levado a conta do m weelmontoii s • promoção ao poSo itu-
modia to.	 •	 .

Pai'agrapho noica. Fies, o( rem, subo :atendido roto nooli un roa-
chinisto fira o sou primeira ornber no em n lV:05 pertoncentee a.
tlitith AS ; ;letràtt.la p ira estas s rr.0 prarerid te o; ex trono mira-
rios ou contra-tados, quan to as li-ejo orn servioo.,„

Art. 47. ei atm extenei vos lo; co tchinrstee. aa paote qi l't
i:s dispoeç3 as	 1 i ti. 260 riu 1 (I) ds 	 irliro II)

Art. 43. Os In obirtlitás nanes o pratiaintes tareio a rol'oonis
poio idade, %oblataria ou conpolso"rarterito, canrorma taledlie
ameixa a o4c rçoulamanto, dali t polo doereto is. 3 • A A de 1r5 do
abril de 189S, o grui fez 1 ' rabias exterteivits aos In:Men:st ,e,
que [Ires for appicavol, r i sdiipo40e.s omtid,v; ni do-roto a. 10e
A. do 30 d 3 dozem5ro de 1889, seOre a rafo coito listaria ti si
&Ti:Lies da Arneela.

Art. 40. Os maceiniet is e pr dia. intos, oquipirados aos °M-
oines: inferiores terão SOMpre iam oco lonci.i (ui: todos 03 actos mi-
Liares ou quando concorroreon cm SoVviçO.

CAPITI:Ln Vit

DISPO:370E3 GRRAES

Art. 50. Os macltinistas de 42 Cl .S3(3 (3 praticardes que não
deram provas sulTicientos do aptidão profissional nas respectivas
classes, no prazo do quatro annoe,. a contar ria data do em-
borque, serão submetteloa a exame o, veriticindo-se a falta do

"r habilitaç6s, demitticlos do Serviço.
Para:mio/to solte°. O prazo de quatro amuas poderá sor pra-

rogado de mole uns anuo, inedianto requerimento do intereserolo,
o c nfornee a inforinnção quo prestar o chefe do carpo. Termi-
nada essa prorogação, o inhabilitado será irrem'siivelotonto
demittido..

Art. 51. Aos cominsndantes do força, fiara da capital fo,loral,
é permittido transferir do uru oara outro navio ias »sache:estas o
praticantes, senda conveniente no servici ; divendo fazer-se a

•raspeotiva, communicaçSo ao Quartel General. .
Art. 52. Os maehinistas chefes de machinao semente por mo-

tives pereler000s poderão ser substituidos, procedondo-se ao, in-
ventario do que tiverem ern carga, na forma da lei, e expondo-
se 'ao chefe d.o estado maior general oà motivos da subatituição.

Art. 53. Na organiz tção do Timm quadre- dos machinietae
navaes poderão ser admittiãqs, semente na flo classe, os extra-.
min/orarias ou contractados quo contarem maior tempo do
serviço o trectivo na Armada, o se i•ecommend a rcm especialmento
por soas habilitaçõoe prolissionaes, conhoeimentes technicos,
moralidade, exemplar conductri e disciplina.

"Pat•agrapho inflo°. Elabori com as condições acima estiou-
Lulas, não poderá ser contemplado no quadro o tnachiniete
extraaumeratio roto :coutar mais de 30 anises de Linde.

TITULO II

CAPITULO VIII

nos retinistes

Art., 54.S 	 auxiliares ilo. Corpo da ettclditietas Nas-aos:
-•	 § l. Os foguistas do Corpo de Marinheiros Naelonaes, com a
classificação, vantagens o obrigaçees estabelecidos no regula-
mento que acompanhou o decreto ri. 8668 de 16 de setembro
de 1882.

§ 2. 0 Os foguistas contractados, designocloa de ornem demito
como extranutnerarios, serão classificados do seguinte modo:

Cabos de foguistas;
Foguistas do 1 1 classe;
Idem de 2* Classe ;

Idem do 3' classe.
Eitos foguistas terão os vencimentos da tabella annexa.
Art. 55. São devores dos foguistas:
1.8 Executar as ordens que o chefe,das machinas lhes der

'ora roferencia ao serviço geral da machina e sone nozes-
sorios. Quando, porém, se acharem de quarto, %tare° debaixo
das imtnodiatas o directas ordens do director de serviço da na-
china no rue§ruo quarto.

MAMO OFFICIAt
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2. 0 Regular a alimenteção dos fogos nas fornalhas, confirmo
os ordens que lhes dei o machinista que estiver dirigindo o ser-
viço da machina,

3.° Remover as cinzas afim do não se alom warem nos cin-
zeiros. e não lançar siore eitos a ?sua, °invento alii se acharem.

4.° Ter particular calluto em (1-2st uuir as encrust-tções q te
adherirem ás grelhas e ao fundo das caldeiras.

Art. 53. O foguistas d trão parte humo tiat cruento ao meei&
n'sta de quarto de qualquer occurrencia qac eu'ea,race o que fica
estabelecido no artigo antecedente.

Art. 57. Aos foenistas de 3° classe, e; na sua filia, 103 d: 2°,
cem¡.ete seccia'mente

1. 0 Arru nar o carvão nos competentes paias e carvoeiras;
removo-o daqaelles para. estas e lei-o somera em disposição
conveniente para est:r co alcwic o dos foguistas de quarto.

2.° Antes la arrumação do carvão oxaminer as carvoeiras o
pa i oes, lora que não tenham humidalo o o proprio carvão esteja
enxuto.

3.° Par parte ao c'lefe das moei:Mus, logo que doscandom que
nos paioes ou carvoeiras ha humidade.

Art. 58. Quando se receber carvão deverão remover para
junto das rortas das carvoeiras o que ainda nanas existir.

Art. 59. Os foguist is extranumentrios para as diversas classes
só poderão ter accesso, suceessiv.ametite, até cabo, depois da sor-
vi.aein na, sua classe durante 9') dias, estando as machinas em
movimento, havendo vaga na classe superior, na navio em 'que
estiverem emb arcados, o sob proposta do raio eetivo clie:b das
mtchinas.

Art. 60. Rira ser odmitti to corno fogaista extraatimerario,
além eas habilitMes proes imaes, provdas em exame pratico,
deverá o candidato s Usfazer as seguintes condições : 	 -

a) Sor hiazilei ,o ;

b) Ter mis de 21 armes o menos de 4)
c) S u te e rol usz phesica n ,eess vis para o cargo.
Em els° tio n 3Ce: si tal o lee-de-ha dispensar a corerçlo
Art. 61. O exame pratico de m1 1113311:O soe:t feito na michina

em movimento, perante mui, commissão composta do off dal
immed'a,`o, ou entro do patente, rolai) oNsi tonto, da um ma-
Chin'st do . 1° oa 2" class Cu chefe das mecliMas, e de outro
maehlnista lo rei Imier classe.

". Art. 61. Terminado o ox une pratico, a commissão exami-
nadora, acto continuo, lavrará, em liveo competente, incr
tonam. á vista do qual a Comman tinte man lerá notar no livro
dea co wros a classe a Ti, hm do pert moer o c ui lidai°, con-
forme sitas habilitaçees.

Art. 63. O menor prazo t'o -oatracto s Ti. do 13 mezes. Não
querendo o contractado No:Rima-1r n serviço (levará avisar
uro moa antes de terminar o prazo do contracto.

Os contractes serão lavealas coa livro proprio
Na caritd fo leral-p&o Qinetel-General
Nos estados fideraes-eolos areeo:Ô3 ei capitanias de portos

este.,n ;oiro e nos 1 yeare; 0 . 1 te não houver estabe-
lecimentos mu-Min-e:elos com nand cites do forças navaes ou
iiavioa Io:los; •

Serão assignados pela autorilole qu fiz lr o C-UtraCio e
contract Ido, (si souber ler e escrever) ou a sou rogo, no cie°
contrario, o con-darão dos livros de soccorres.

Art. 04. Os foguistas extremam warios não terão direito ao
re,y1o, mas serão tratados nos hospit :Os e enfermarias 0:1 outros
estabelecimentos congen , ree, nos mesmas condiOes edab deci-
das para os marinheiros o soldados. Si, por m, quizerem
gozar des beneficios do sylo, concorrerão com a quota caiu-
potente durante o tempo marcado nas disposições em vigor. •

Art. 65. Os fogWstas tieetm sujeitos aos regulamentos
mi Ida res.

1. • Nas falta; de di=clein 1 , que não exigirem e011 ,:ellil de
guerra ou res são flo c •nteacto, a no; casos denegligencia de
rpm resultar pr - ,enizo para o serVie0 ou para a Fazenda Nadou 1,
poderão ser ponidos com d ,sento no vencimento até um quinto
da gratificação de cada moa, desconto que só poderá ser hnposto
pelo coram:MA.11'e d t forçt naval a que pertencer o navio, ou
polo commendànto deste. quando solto, o.' vista de representação
do chefe das machinas ou do eetabelecimento em que trabalhar.

2. • O des .eont o da grotitleaeão não Éldornsa 03 rOgli'St;/S
extranumerarb s do trabalho que 11) es competir. quer em , eir- -
cadoe quer empregados era ter , o

Art. 60. O> foomislas extranumerarios usarão do seguinte
t

§ 1. • Em acto de mostra e quando licenciados em terra: bonet
'do panao azul com facha de casimira do cr roxo-violeta, cordão
preto preso a doou botões de ancora ; emblema: uma ancora

bordada a prata dentro de uma ellipso do serrilha dourada
campo roxo-violeta ; fordata de pannp azul com quatro hotCo,
de ancora de cada lado o deus ditos pequenos em cada canhão
calça lo panno azul ou brim branco, segundo o uniforme do dia
cam:sa branca de collarinho em -pé, gravata preta de laço c
sapatos.

§, 2 . . Em s ervieo bonet de palmo azul ou com capa branca
igaal ao do marinheiro nacional, coo a competente facha roxo-
violeta; camisa de pala ou blusa de ganga azul, calça idem e sa-
patos.

§ 3.9 Os distinctivos da classe serio os seguintes, na manga
direita da fardeta:

Uma helice do 0 r°,05 do diametro com tres palhetas, de casi-
mira roxo-violeta, tendo cada palheta 0 0°,02 de comprimento so-
bre 0 01,035 na moior largura, dentro do um V do casimira roxo-
violeta, de 0°1,01 de largura.

O cabo do foguista terá. VVVV sobrepostos, o de l a classe VVV
Piem, o de 2a VV idem e o de 3' V, sendo o mtervallo de um a
outro V de 01%005.

Art. 67. Ficam revogadas as disposições em contrario.
Secretaria cio Estado dos Negocios da Marinha, 13 de outubro

de 1890.-- Eduardo lVándereíók

TAUET,LA Do VENCIMENT) ANNUAL DOS MACJIINISTAS E PRATI-
CANTES'

Grati/iectOes de embarque

Cia,ses Sallos Em Matto
Grosso o

Amazonas

Em
outros es-

todos

Em paiz
estran-
geiro

Engenheiro machinis-
to	 capitão tenente. 2:520$000 3:358$450 1:918$150 2:867$150

Machinisto de l e elas-
ao,	 1 0 tenente 	 2'000$000 2:306$000 1:340$300 1:946$000

Maehinista de 2° classe 	
20 tenente 	 1:600$003 2:110$000 1:210$000 1:750$000

M whicata de 3° clas-
se,	 piloto 	 1:200$)00 1:930$030 1:090$000 1:570$000

Machinista do 4e classe,
1° sargento ijudante 	 800$000 1:810$000 1:090$000 1:450$000

Praticante macbinisla,
1 0 sargento 	 1:570$000 970$000 1:210$000

ONiercaç;eS

1. 4 Os machinistas o pe dicuitts embarcados em navios ar-
maior, cm disponibilidade, desonrados ou em transportes toem
direito à ração do pmão em eoneros.

Todos os favores de etee gozam pe!a, tabella ee 5 de fevereiro
de 1872 as classes annoxas e o corpo da Armada, são ostensivos
aos maeldnistas o praticantes, no que lhes for applica,vel.

2• a Os machinistas desembarcados independentemente da sua
vontade serão chamados aos trabalhos das oficinas o vencerão,
além do f',oldo, uma gratificação arbitrada pelo inspector do
arsenal, ouvido o director das oficinas de andainas, correspon-
dente á differença entre o mesmo soldo e o salario abonado a
operarios de igual merito.

3. a OS machinistas embarcados nos navios em disponibilidade
ou desarmados :. offrerão na sua gratificação um desconto do
15 e /„. Emproados em estabelecimentos ou corpos de marinha
terão os vencimentos segundo as respectivas tabellas,e, na falta
destas, os co1 emba veados ern navios do guerra.

4.° OS MaCitiniSlaS de 2a e 3' classes, quando foi:em chefes ou
encarregados das machinas, vencerão o soldo da sua classe o a
gratificação da immediatmoente superior.

5. 4 O nIneldn :	 dl 40 classe que, areddentaImente, ou per
e rea,ose,oci; , feo .ee t: C•11:-*:!i'l'('`f2d0 111:4,-
eliimee, percebera o giAidettção de 2 2 e:asz:e, ledo que tenha
nomeação ou seja elia cola:Ironia pela autoridade competente.

Secretaria de Estado dos Negoelos da Marinha, 13 do outubro
do 1890.

.Eduardo Wanden1o14.
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TABELLA A QUE SE REFERE O DECRETO N. 336 A DE IG DE ABRIL
DE 1890 PARA A REFORMA. COMPULSORIA.

Limite'
das

idades
o

Classes , - cs;

1=1
•	 o

Eo

 -Tempo	 serviço
ta•

En0-enheiro-rnachinis-
ta, capitão-tenente. 60 Por armo de serviço,

além de 25. 	
,

120$000
Machinista de l a clas-

se, 1 0 tenente 	 ' 53 58 Idem'	  80$000

Machinista de 20 clas-
se, 2 	 tenente: ..-.. 50 55 Idem 	 	 	 80$000

Machin'sta de 30. cias-.	 ,
se 	  45 50 Idem 	 80$000

Machinista do 40 clas-
se 	  	 ,	 .	 • 40 45 td,ern 	 	 	 80$000

Praticantes 	 35 40 Idem 	 sowo

_ Observações
.	 •	 ..

1.a Serão roformados - compulsoriamente os .machluistas,_ do
respectivo corpo que attingirem ás idades determinadas no pre-
sente quadro, pereebendó uma gratificação addicional ao soldo.

2. a A gratificação addicional será correspondente ao posto em-
que se achar . o machinista quando . attingir à idade limite.

• 3. a Ao engenheiro maehinista graduado em capitão de fraga.ta•
aproveitará na reforma o art. G o do decreto n. -108 A de 30 de -
dezembro de 1889. -

4. 0 Aos machinistas extranumerarlos ou contractados que'
forem adrnittidos no quadro se addicionarà, para os efeitos da,'

_reforma, o tempo de serviço effectiVo na Armada. -
-5° Os inachinistas que forem admittios no quadro, em vir-

tude da, sua reorganização, quando attingirem á idade limite -
para a reforma compulsoria perceberão o soldo integral os que
contarem mais de 20 e menos de 25 annos de serviço efectivo,
e o soldo proporcional Os que cantarem menos de 20 annos do
serviço efectivo. •	 •

Secretaria de Estado dos Negocios da Marinha, 13 de outubro •
do 1890.	 •	 •

Eduardo Wandenholk

TABELLA DE VENCIMENTOS DOS FOGUISTAS

Gratificações na Gratificações no
Republica	 estrangeiro

Cabos de foguistas.	 G5$000	 • 75$'000

Foguistas do 1	 classe 	 60$000 70$000

Foguistas de .2° classe., 	 50$000 GO$000

Foguistas de 3a classe 	 36$000 42$003	 •

Observações
.	 _	 .,	 .

Ao Quartel General incumbe marcar o numero de - cabos de
fogástas que deve haver na-lotação de cada navio,- e bem assim
o das diferentes classes...	 .	 .	 .

Para as lanchas a vapor não se cOntractarão cabos de fo-
guistas. •	_ 	 .,.	 .

Secretaria do Estado dos Negocios da Marinha, 13 de' outubro
.de 1893.	 •

Eduardo Wanclenkalk.

•DECRETO N. 902—DE 18 DE OUTUBRO DE 1890
Concode ao Dr. João Luz dos Santos Titara e outro antorizacão para

organizarem uma soe:edade anonyma sob a denominagão de Companhia
Abastecimento de Carnes Verdes.

, 0 marechal -Manoel Deodoro -Fonseca, chefe do Governo
Provisorio constituido pelo Exercito o Armada

'
 'em nome da

Nação, attendendo ao que requereram o Dr. João Luiz.. dos
Santas Titara e o capitão Francisco José Gomes da Silva, resolve

• conceder-lhes autorização para organizarem - uma sociedade
anonyma sob a denominação de . Companhia Abastecimento de
Carnes Verdes e com os estatutos que a esto acompanham ;
podendo, porém,:constituir-se definitivamento sem preencher as
formalidades exigidas pelo art. 3° do decreto n, 164 de .17 do
laneiro do corrente armo. 	 •	 • -	 •

O Ministro o Secretario de Estado dos Negoeios da Agricultura,
Cominarei° e Obras Publicas, assim o faça executar.

Sala das sessões do Governo Provisorio dos Estados. Unidos do
Brazil, 18 do outubro do 1890, 20 da Republica.

MANOEL PEODORO DA FONSECA.

Francisco Glicerio.

statutos da: Companhia Abastecimento
de Carnes verde

9
it a que se refere o de-.

ereto n. 00,13 de 18 de outubro do 18t10
CAPITULO I

'DOS FINS, CAPITAL, SEDE E DURA.ÇXO

Art. 1. 0 Pelos presentes estatutos fica constituida urna so-
ciedade annomyrna de credito limitado que se dominará—Com-
panhia do Abastecimento do Carnes Verdes—.. : • •
- Art.. 2. 0 Cs fins da companhia serão os de praVer ao consu-

mo da Capital Federal ou a quaesquer c:dades dos estados_com
„carnes verdes da melhor qualidade e por preços ao alcance de
todas as classes.

• § 1. 0 Para isso adquirirá onde houver, o gado , preciso ne-
cessario, novo o do boa qualidade, fazendo-o abater por conta
propria ou alhei•i, e vendendo por sua conta ou aos açouguel-

'. ros por preças modicos de forma aguo estes possam revendel-a
. em boas condições para o consumo.

A.2. 0 Outrosim a companhia' montará fabricas para manipu-
' lar e preparar no padz industrias cum as quaes possa apro-

veitar as porções do gado- abatido que actualmente são des-
.. perdiçados, ou exportados para alimentar fabricas estrangei-
• ras, como sejam, •fretilisadoras, curtimentos de couros, objectos

fabricados do chifres, -unhas, cabelloS," etc., etc.
,§ 3. 0 Para o transporte de carnes do pontos longinquos de

onde não possa, sem prejuizo, ser o gado transportado vivo a
companhia o transportará já- abatido, por meio de frig,ori feros.

§ 4. 0 A companhia amam' promovera por todos os meios o
melhoramento deste importante serviço, desenvolvendo no seu
maior elasterio, e procurando fornecer ao consumo não .só a
carne de vacca, como tambern de carneiro, porco e--seus pre-
parados..

§ 5. 0 A companhia adquirirá urna ou mais fazendas não só
para invernacla e dese,anço do gado, ,como tombem para
criação.

- Art. 3. 0 O capital da companhia será de 5.030;009$, divididos
em 25.000 acções do 200$ cada uma.

Para boTapho unico. A realização do capital -será feito pela
seguinte maneira :

10 °/0 no acto subscripção ;
10 o/0 trinta dias depois ;
30 0/, em tres chamadas de 10 0/, com o prazo nunca menor

de GO dias, entro uma e outra chamada ;
50 Vs integralizado com o excedente ao dividendo de

12 0/0 .
Art. 4. • A sétle e faro da companhia, será na Capital Fe-

deral.
Art. 5. 0 A companhia durará pelo tempo de 30 annos, salvo

liquidação forçada, ou deliberação tomada por deus terços dos
votos dos-seus accionistas, res peitados os direitos de terceiros.

Paragrapho unico. Terminado oprazo, poderá ser prorogado
por consenso da Maioria de seus accionistas.

-	 • CAPITULO II

DAS ACÇÕES, ACCIONISTAS E FUNDO DE RESERVA.
-

Art. 6. 0 As acções da companhia serão emittilas sob m
preserlinões do art. 7o e seus paragraphos e ;80 do deeret(
do 17 de janeiro do corrente anilo e sobre ellas terão piem
aPplicação essas disposições.

Art. 7• 0 A responsabilidade do Accionista primitivo e sou
cessionarios garantem á companhia, -  integralisação das sua

,acçõeS, é só no caso do accionado, re)onsavel ou rosponsaveii

Classes
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forem jilgados insuivavels, será a acção considerad caduca, o
a companhi E resolverá então sobro b me5o de completar seu
capita/.

jirt. 8.° O numero minimo e responsabilidade dos accioniStas
será o mesmo do decreto citado.

Art. 9. 0 Da renda liquida verificada, 40 ./. será destinado
pira dividendo, 40 0/0 para integralisação do capital e 20 °/„ .
para o fundo do reserva.

A 1.° O fundo de reserva, além de ser um capital de e.aran-
tia, servirá tamtem para completar o dividendo de "'12 V.,
(man lo este for menor.

A 2» O fendo do reserva, será suspenso quando attingir
quinta parte do capital, revertendo a parte destinada a esse
primeiro para integralisação do capital, e, estando esto Integra-
lisedo, paia dividendo.

3.° Feita a integralisação das acções, de que trata o art. 3',
será destinada uma quota de 15 °/,, para ser distribuida em parle3
ignaes aos directores da primeira directoria ou seus sueeessores
ou herdeiros legitimas. 	 •

CAPITULO III

DA ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA

Art. 10. A companhia será administrada por cinco directores,
cojo mandei() durara quatro ermos.

Paragrapho 'mim Os directores vencerão normalmente
6:000$, tendo o presidente o secretario mais uma gratificação
pro labore, 'mulo 2:40C$ peru o primeiro e 1:200$ para o se-,
gundo.

Art. ii. A directoria será eleita em assembléa geral, por
esertitinio secreto e por maioria de votos, em sessão ordinaria.

Art. 12. Qualquer director ou a. dire:toria poderá ser desti-
tuida pela assembléa geral por maioria de does torças de seus
votos, logo que ficar provado ter procedido na gestão dos nego- -
cios cot» dolo, malicia ou incap3cidade provada.

paragrapifo unir». Neste caso proceder-se-ha immediatamente
eleição dos substituto : , que exercerão o cargo pelo tompo quo

faltava aos substituídos.
A rt. 13. Além dors deveres, attribuições e penas estatuidos em

raicão aos administradora das sociedad a 'annonymas pelos
arts. 90 a 13 do decreto citado, fica mais ostatuido:

1. 0 Que entre os cinco directores serão distrilmidos os negocias
da companhia, por accordo proprio, do que lavrarão um termo
em livro especial;

2.° Que a ncmeação, suspensão ou demissão dos empregados,
propostos, etc., da companhia, será da attribuição da directoria,
salvo aquelles que tiverem do servir immediatamente subordi-
nados ao gerente, que caberá a este;

3.° Que a directoria reunir-se-ha pelo menos doas vezes por
semana; no escriPtorio da companhia ; devendo o prosidenth e
secretario comparecerem todos os dias no escriptorio, e bom
assim um director de semana.

4.° Que na ausencia dos outros directores serão conforides ao
presidente attribuições de modo a não soffrer prejuizo a mar-
cha rendar dos negocias da companhia.

5.° d'uo o gerente, que poderá ser um dos directores ou não,
servirá junto á directoria-, sondo encarregado dos negocios da
companhia, podendo ter um ou mais sub-gerentes, o cumprirá
todas as ordens da directoria.

§ 1.° O gerente será eleito pela assemblda geral, juntamente
com a directoria e servirá por quatro annos.

A 2.° O gorente poderá ser suspenso peladirectoria, cabendo A.
assembléa geral a sua demissão.

A 3. 0 O gerente, quando accumular o togar de director, ven-
cerá 6:000$, annuaes, e não sendo director perceberá o ordenado
ann nal de 9 :000$000 .

,§ 4.° O sub-gerente terá o vencimento armila! de 5:000$00').
6.° Que a caução de-cada director o do Remiste será do 50

acções, que serão depositadas no cofre da companhia, podendo
ser feita por terceira pessoa.

Art. 11. A ' directoria çompete convocar as reuniões da as-
setublea geral, ordinarias ou extraorilinarias, com antecedendo
de 15 dias, em annuncios mis folhas de maior circulação.

Art. 15. A' directoria cumpre a organização dos balanços,
reitorias e contas, que deverão ser apresentados nas retunees
ordinarias, semestracs, da assembléa geral doe accionistas.

CAPITULO IV

DO o:mss.:x.11.o FISCAL

Art. 16. A assembléa geral elegerá annualmente, ens reunião
ordinaria, cinco membros do conselho fiscal o cinco supplentes,
e.oclos ou não, para dar parecer sobre os negados e operaçõos do
animo, effectuados pela companhia.

Paragrapho unico. Os deveres, obrigações o direitos dos mem-
bros do conselho fiscal serão os mesmos marcados, som excepfio,
no art. 14 e seus paragraphos do citado decreto. .

Art. 17. Os fiscaes perceberão annualmeote o honorario de
2:400$ cada um.

CAPITULO V

DAS ASSEMBLÉAS GERAM .

Art. 18. As reuniões ordinarias da assomblèa geral dos ac-
cionistas funccionarão semestralmente no dia 15 de janeiro a 15
de julho do cada anilo, precedendo annuncios de convocação com
antecedencia nunca menor de 15 dias.

Paragrapho mico. Nessas sessões serão apresentados os re-
latorios dos tiscaes, bal inços, contas o relatorms da diroctoria.

Art. 10. Além das obrigações, deveres o attribuições pre-
sciiptos nos arts. 15 0_16 do- decreto acima, fica mais estatuido

1. 0 Que as assembleas geraes, quer ordinarias; quer extraor-
dinarias, elegerão um presidente o dons secretarias, por Maioria
de votos ;

2.° Que na votação das assembleas geraes, cada cinco ac;ões
dão direitoa uni voto, não podendo, porém, nenhum eccionista
ter direito á mais de dez - votos, soja qual for o numero de acções
que possuir, e que os accionistas possuidores de menos de cinco
acções Icem direito do discutir, porém som voto ;

3. 0 Que os omprestimos de que tratam os arts. 3? o seguintes
do decreto acima, só poderão ser contrahidos com autorização
da assemblèa -geral, e podendo ser applieado para a integra-
lização de suas acções ou para qualquer outro fim.

CAPITULO VI

DISPOSIÇÕES GERAE3 E TRANSITORIA

•1 Art. 20. A companhia poderá adquirir terrenos nos pontos
mais convenenientes o cultivar pastagens para nellas invernar
o gado transportado afim do descançal-o e engordar. Nesses
estabelecimentos estabelecerá colonisação apropriada.

Art.. 21. A companhia poderá tambem, caso lhe convenha,
montar estabelecimentos para a criação de carneiros e porcos
e fornecel-os ao consumo. Para esse fim terá regimen es-
pecial. '

Art. 22. A primeira directoria, por excepção do art. 10 o o
primeiro gerente, por oxcepção do § l o do numero cinco do

'ar 1. 13, que servirão por seis anuas, serão nomeados pelos
incorporadores.

Art. 23. O primeiro conselho fiscal e seus supplentes, por
excepção do art. 16, será nomeado pelos incorporadores.

Art. 21. Todas as disposições emittidas nestes estatutos serão
reguladas pela lei das sociedades anonymas.

Art. 25. Todas as despezas do incorporação serão pagas pela
compsnhia.

Art. 26. Os accionistas, abaixo assignades, approvam 03 pra-
sentes estatutos da companhia de Abastecimento do . Carnes
Verdes, oni todos os sou capitulas artigos e paragraphos:

Capital Federal, 23 de setembro de 1E91- Dr. Joao Luiz.
' do? Santos Tilara.- Francisco Josd Gomes da Silva.

Ministerio do Interior .

Por decreto do 7 do corrente mim, foi no-
meado o , desembargador José Antonio CorréA
da Silva liara o cargo de, governador do es-
tado do Pernambuco, sendo concedida a ex-
meração que pediu o Barão de Lucena.

Ministerio da Agricultura

Por decreto de 24 do corrente foi nomeado'
engenheiro Augusto Olavo

 corrente,
	 For-

eira, para o logar de delegado de 2 0 classe da
lspectorta Geral das Terras e Colouisação,

estado do Amazonas, percebendo os venci-
entoa que lhe competirem.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio do Interior

E xpecliente do dia 21 de ontlibro de 1590

Min isterio dos Negocios do Interior-l a soe-
çio - Rio de Janeiro, 21 de outubro de 1800.

Devolvendo o tequerimento, transmittido a
este ministerio polo presidente da .provincia,
hoje estado do Rio Grande do Sul, com officio
do 13 de agosto do 1886, em que o Rio Gran-
dense Synade da cidade do S. Leopoldo pode
sejam approvados seus estatutos, declaro-vos,
para o fazerdes constar aos interessados, que,
nos termos do art. 3° do decreto 119 A do 7
do janeiro ultimo, não precisam as associa-
ções roligioea$ de approvação de estatutos

pelo governo para que possam funccionar,
devendo, porém, regrstral-os no cartorio cio
JUIZO da Provedoria, conforme determina o'--
art. 32, § 2°, do decreto n. 2711 de 19 de
dezembro de 1860.

Saude o fraternidade. - Josd Cesario de
Faria Alvint..,Sr. governador do estado do
Rio Grande do Sul.

- Expediu-se aviso no mesmo sentido ao
governador do estado do S. Paulo quanto a
identico pedido da Associação Evangolica e
Litteraria do Campinas.

Ministerio dos Ne,g,oclos do lnterior-l a soe-
ção-Rio do Janeiro, 21 de outubro do 1890.

A' vista do que requisitou o Ministeriadoa
Negocios da Fazenda em aviso do 9 do cor-
rente mee, junto por copia, recommendo ao
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• Ao Ministorio da Guerra, por pertencer-lhe
o assumpto, copia do attiso quolom 15 do cor-
rente mez dirigiu o Ministerio da. Fazenda
do Interior sobre o offerocimonto, que o Via-
conde -do Carvalhaes-e outros fizeram, do um
terreno situado no alto do- morro do Cintra,
em Santa Thereza, com .destino ao' obser-
vatorio • astrouomico, bem assim a Copia do
requerimento a que se refere o friesITIO aviso.;

.Ao Ministorio da Fazenda, em roforenda
ao aviso do 27 da setembro ultimo,, para re-
solver, como julgar acertado; o do MinisteriC
da Guerra, consultando si polom . ser cedidas
á Coudelaria Domestica de Experiencia e por
que preço 23 eguas existentes na Fazenda Na-
cional do Santa Cruz.—Deu-se conhecimento'
ao referido ministerio em resmsta• ao aviso
de 9 do corrente mez ; •

Ao juiz do paz da parodia da Candelaria,
para ser registrado o termo, em co aia, do
obito de filho de Ernesto Rowher, do nome
Augusto, fallecido a bordo do • paamete na-
cional Porto, Alegre.
- Ao do estado da Mia o decreto do 15 do
corrente mez, pelo qual foi nomeado. o ba-
charel José Gonçalves da Silva para o cargo
do governador daquelle estado.

Ao. do estado d.o Ceará, para, áer tomado
na consideração que merecer, o requorimonto
em quo Narciso Cunha, 'Primos (Se Comp..
podem 'pagamento da importando, de, goneros
que alkg.;sam ter' fornecido para socorros á
populaçaft victima da SOCCA no mesmo-ostado.

,Requisitou-Se ao Ministerio da -Fazenda
A expedição . do ordens: "

	

.	 .	 "
Para que ,se 'indemnize ao almoxarife da

Casa U. S. -José a quantia do 2:976$008,
portanoia das despezas Por elle feitas durante
OsIDOZOS de agosto o setembro ultimes. •

Afim de quese paguem-as , seguintes quan-
tias :.	 •	 '	 ,.	 •

2:022$100, importanciado trabalhos ox-
,ecuta,dos pela companhia- Rio de Jajzeiro Ci tei
improoement3 no edificio da „Estação Central

Desinfecção;
De 2:924020, do fornecimentos feitos á dita

estação,' ao lazareto da Ilha • Grande o
hospital do S. Sebastião;

' ' -De 4:050$, do aluguel de embarcaçÕes em-
pregadas, em setembro findo,' no serviço de
conducção do lixo para a ilha da ,Sapticaya.

De 928$, de fornechnentos feitos á superin-
tendendo, da Quinta da Boa Vista . nos mezes
de agosto e setembro ultimas';

,hygic,mo daquilo estado, no impedimento do
ellectivo, gila se acha no goso do licença.—,
Deu-se conhecimento ao Mini4orio da Fa-
zenda'.	 •	 - •	 •	 • -

Ao governador do' estado do -Porá que, á
vista do telegramma • de 11 do corrente me z;
fica, concedido - o augmonto do credito- de
20:020$, quo solicitou para as despezas com
o . recensearnento da população naquelle es-
tado.--Communicm-se s ao Ministerlo da'Fa-
'zenda.	 •

- Ao .1D3p3CtOP geral de hygiene que o Mi-
nisterio do Interior fica sciente, pelo oficio do
10 deste,mez; do- haver recomniendando ao

.inspector de hygiene - do estado do Rio- de 'Ja-
neiro que pormittisse aproveitar para alguma
applicação industrial os couros'descarregados
na ilha de Macanguê, no caso' do que, prati-
cada rigorosa e eflicaz desinfecção, não possam
causar -damno,.e (pie, si fosse franca e adian-
tada a putrefacção, mandasse inutilizar se-
melhante mercadoria. — Tra.nsmittiu-se 'ao
Ministerio da Marinha 'copia do dito officio,
em . referencia ao aviso de 8 do corrente.
• : Remetteram-so :

— D
,
eclarou-sa : . •	 ••

, Ao Ministerio'da Justiça que • pólo: correr
por conta do Ministerio do intorioronetado da
despeza com -a acquisição de objectos, desti-
nados ao escaler das visitas sanitarias o de
policia do porto da cidade da Parallyba, no es-
tado do Plaxiliy;

Ao governador cio estado de S. Paulo . que,
de accordo com o que informou, não ó possivel•
deferir o pedido, que fez o Dr. Tacito' Ros-
sini, do licença, por um armo, afim do exercer
a medicina naquelle estado; •

Ao mesmo governador, em solução ao officio
sob n. '80, do 9 do corrente mez, que fica
concedido o credito de 534$108; para °ocor-
rer, a contar de 10 de julho : ultimo o até co
fim do °xereteio, ao pagamento de parte
dos vencimentos, que competem . ao Dr.. An-
inha' Lima, por. estar, exercendo interina-
nionte o legar do ajudante do inápoetor -de neeessario para o serviço da inspectoria,

•
•

—Solicitou-se do Ministerio da Agricultura
providencio no sentido de que, á conta do Mis-
nisterio -do Interior, soja fornecido pela es-
trada de forro Central do Brazil, conformo
solicita inspector geral interino do saudo dos
portos, o carvão do. pedra (do Cardiff) quo. for

.	 •
• Cowelho de Intendendo Municipal que, do
,accordo com as portarias que sobre o' assumpto

_,forain dirigidas á extincta Camara Municipal
ato 30 de março de 1887 24 do dezembro de
1888 o 25 do fevereiro Cie - 1839, marido oro-

, cader, na ferina preseripta polo tit. ir , g lo
do Codigo de Posturas, afim de 'ser demolido,
no menor pra:o possivel, o' prodio da rira
Fresca, Canto da do Cotovello, -que pelo seu
cofiado do ruma põe em risco imminento o
oditicio da Caixa . Econernica o Monte do Soe-
corro. —,losd Casario tt;J Faria Aloini.	 .

Ministerio dos Nogocios -do Interior-, 2a
secção— Rio de janeiro; 21 do outubro do
1800,	 •

- No telogramma que em data do 22 do- se-
lembro findo dirigistes ao Ministerio dc Jus-
tiça, o que por esto foi transmittido, solicitais
a decrotaçao de modal is DO sentido 'ele obri-
gatoriamente preceder o registro ' do nasci-

- mentos á ceremmila do baptismo. .
Consid9rando, entro °litros razõas, que tal

medida não comprehenderia Os 'recenv-nasci-
dos cujos paes pertencessem a seitas que não
adiniltem o baptismo, não , julga o governo
dever adoptai-a.	 _

CODV3111, tojavia, que, pelos meios que vós
pa reco= mais prolicuos e cem o • conourse,‘
que solicitareis das autoridades judiciarias,
se demonstrem . á 'população os intuitos do,
registro civil e a necessidade do observar as
suas disposioÕos, do que neahum projuizo lhe
p0d1e1Ladvir. 	 • •	 _

Saudo e fraternidade.— simd Co:ario da
Faria- &vim.— Sr. governa,lor do estado do
Pará. •

— Acusou- so o recebimento do aviso do
Ministorio das RelaçÕos Exteriores de 13 do
corrente 'noz, acompanhado do um-exemplar
impresso do regulamento que expediu pelo
qual .50 Local Government Board» de Londres,
para prevenir a introducção do cholera,-mor-
bus na Grau-Bretanha pelos navic.s que alli
chegarem.— Remetteu -̀se o impresso ao in-
spector geral interino de saude dos portos.

— Autorizou-se o inspector - geral interino
do sande dos portos a nomear ou contractar
o machinista Valeriano Borlier , afim de di-
rigir o trabalho .das estufas -de: desinfecções

, estabelecidos no Lazareto -da '• Ilha Grande e
encarregar-se da consárvação das-mesmas es-
tufas

'
 com o vencimento de. 2:000$ annuaes.
Communicou-se ao director a.eral da as-

sistencia medico-legal do alienados que im-
portou em francos 3,478-20 a dtspeza comas
passagens o 'ajudas do custo 'concedidas
cinco enfermeiras contractadas para o ser-
viço do Ilospicio Nacional, comprehendida
quella irnportancia a do uni telegranuna:do
miuistro do Brazil em Pariz sobro a vinda das
mesmas onfermeiras.

—Concedeu-se licença á Companhia Fprja
Nadonal, estabelecido, nesta ;Capital Federal
para usar nos productos da respectiva fabrica

esphera calaste tal qual se acha debuxado
DO centro da bandeira nacional, tendo em
volta as 'palavras — Companhia Forja Na-
cional —Marca registrada.

Requerimentos despachados

Carlos do Carvalha .—Não ha que deferir.
Pedro IS â t.01 I io da Costa Carneiro.--sO pe-

ticionado dote aguardar a vaga o dirigir-so
depois ao director do Asylo do Meninos Dos-
yalidoa, a quem compota a nomeação.

Francisco Gonçalves do Siqueira.—Dirija-se
ao Ministerio da Agricultura, ao qual foi tran-,
smittida oom aviso do 13de setembro ultimo,
a petição a que o . supplicauto se refere.'

Alferes honorario do exercito - ,João Rodri-
gues Duro.—Não lia sobro que proMerielar.

.	 .
Ministerio. da Fazenda•

Por titulosde 27 'do corronte
Fornomeado Tullio de ' Sc Valho para Os

legar de fiscal do serviço do auxilias á la-
vo-ara 'no' Banco llypothecario do Maranhão ;

Foram concedidos tros moZos do licença,com
vencimentos na ferina da lei, ao continuo da
Tliesourario do Fazenda do estad)_do • Mara

-nlião-Eitzebio Simplicio do Moura, para tra-
tar do suo, saudo onde lhe "couvier.	 .

,

Pelado do goyorno do calado do Espirito
Santo—N.' 17—Em 20 do outubro do -1890.

Cidadão Ministrada Fa,z,ouda. —_Tenlio,
satisfação do levar ao vósw .conhocimen to que
nesta data foi -iustaJlad: a. secçlo do 'esta-
tistica coininercia/ deste estia. ° em uma, sala.
da alfaia lega, cedida polo respeo,ti vo inspetor,.
do aceordo Com O da thesotwarLa de fazenda,
segundo a participação que mo f,t feita polo
.presidente interino, da mesma, 5`.'eçãO1
°lido datado de hoje, sob q. 1.	 .

S indo e fra tern idade. 	 ! Constante PO ai CS

SNard ;

,

REQU'ERIMENTOS DESPACIIADO3

Engenheiro AarãO Leal do Carvalho -Reis
pedindo que nas folhas do ' pagamento sejam
alterados o nome de sua -mulher, a pousio- -
nista de Estado • D.' Maritima, ,Martins Fur-
tado; pira Maria-nna Furtado Reis,. e o do:
requerente para Aarão Reis.—Deferido
porte relativa á pensionista ; • quanto á do ,
requerente,. dirija-se ao' Ministerio da. 	 •
tracção Publica Correios o .Telographos.

Amelia, da-
 Publica,

	 Cordeiro pedindo paga-
mento da importando, que deixou de recebe
seu Orlado marido, o amanuense interino da,
Junta de Ifygione' Gonzaga . da Cruz
Cordeiro. —Pague-Se.
- Companhia do Navegação Norte-Sul pe-
dindo os favores concedidos ás companhias
transatlanticas. — Deferida nos termos - do
parecer.

Ismael Augnsto Cavalcanti do Mello-,pes
aludo que so lho passo titulo declaratorio do
vencimento de inactividade que lhe competir.

,—Deferido. ,
Marcós Fioravante pedinclo'por aforamento

o terreno . n. 119 da Fabrica da Polvora.—
Indeferido.-•

Ministerio da Marinha

Ein 27 do , corrente	 •
. Foram nomeados: .

.. Jorge Marques Dubouchet para exercer o-
logar do aspirante a commissario do corpo

	

dá fazenda da armada;	 .
•- José Malheiros do Freitas para o logar de
escrevente a bordo da canhoneira azbedello.
-• Concederam-se as seguintes licenças, com
soldo, para tratamento do sande:

De seis mezes, ao 1' tenente João' Carneiro
do Almeida ;

Do trás mozes, ao 2' tenente Tranquillino
Pedro de A4Mitara.-.
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Expediente do dia 2 -3 de outubro de 1800
Ao Ministerio dos Negocios da Fazenda,

transmittindo o requerimento em que D-. Ma-
rianna da Costa Barros Velloso Lassa recla-
ma contra a ordem que cassou-lhe o monte-
pio deixado por seu pai para abonar o meio
soldo de seu finado marido.

—Ao Ministerio dos Negocios do Interior,
enviando os papeis relativos aos requerimen-
tos em que Maria de Medeiros Paes Leme,
Domitilla Flavia da Silveira Alvares, Maria
José de Oliveira e Silva Carvalho, Joanna
Carolina de Mello e Oliveira, Maria Julio,
Coutinho Greenhalgh o Emitia Bruna dos
Santos Fonseca pedem uma peasrip, chegando
03 sorviços prestados na armada por seus
maridos o as dificuldades com que lutam
para viver ; e rogando as necessarias pro-
videncias para que lhes sejam concedidas as
pensõos indicadas nos pareceres emittidos
pelo Conselho Naval.

— Ao Quartel General, dete sminando, á
vista do que expoz o cirurgião do encoura-
çado Riachuolo, que saja c Issada a nomeação
do enfermeiro naval Maximiano Eustaquio
Vieira, por carencia, do habilitaçSes nocessa-
rias .—Communicousse á Contadoria.

--sAo Ministerio da Fazenda
Solicitando o pagamento de 5:731$693, ao3

negociantes Nery & Luizello pelos forneci-
mentos feitos ao cruzador Trajano, no porto
do Montevidéo nos mezes do setembro ulti-
mo e outubro corrente.

Idem, idem de 613,g,;300 proveniente das des-
puas miudas feitas no Hospital de Marinha
dõ Rio , o encardenações e livros fornecidos áBibliotheca da Marinha, por Lornbaerts &
Comp.

Intondencia, autorizando a incluir 'na
tabella do córto o feitio das poças de unifor-
mo das praças do corpo de marinheiros na-
cionaes, o preço do 60 róis para o feitio do
una distinctivo de marinheiro de 2a Classe O o
de 00 -reis para o de um dO marinheiro
de 1 a classe. — Communicou-se á Conta-
doria .

Ao capitão do perto do Ceará, declarando
quê necessario remetter as dimensões dos
vidros que foram requisitados, para sor feito
o forno 'imento, o recommanda,ndo que seja
observado o disposto nas circulares ns. 1.570
do 25 de julho da 1877 e 6 do dezembro do
1880.

Ministerio da Guerra
Por portaria de 24 do corrente, foi nomeado

Manoel Antonio Montoiro para o togar de
amanuense do escriptorio do director da Fa-
brica de Polvora, da Estreita, creado por de-
creto a. 933 da mesma data.

Expediente da dia 21 de outubro de 15:t0

, Ao Sr. Ministro da Fazenda:
Rogando se sirva providenciar afim do que

por conta do § 4^ — Directoria Geral de Obras
Militares — no actual exercicio, seja a Use-
muraria do Rio Grande do Sul habilitada com
o credito da quantia; de 1:720,3846, afim de ao-
correr ao paglmento ds despoza a f izer-so
com o reparo de que carece o corpo da guarda
do patada do governo do mesmo estado.-
Communieou-ss ao Sr. Ministro do Interior, e
ao governador do dito e Aado.

Transmittindo:
Afim de que se digne dar a sul opinião, o

oficio em que o commandanto da Escola Mi-
litar do Rio Grande do Sul representa contra
o acto da respectiva thesouraria, sujoitando a
nornonoão do lento cathodratico capitão Ma-
noel Thoaphilo BarretoVianni rie para anoto

sella	 tabolla A § 5°. do 'regula
man1 o d a 19 do 111:1h ela

Os papeis r dativos :co ox-fornecelor das
forças expedicionarias do Matto Grosso Anto-
nio de Alcantara Fonseca Guimarães, o qual
pede de novo justiça contra os prejuizos d e
que allega ter sido victima naquilo, °ocasião
por parte da extiacta caixa militar, visto es-

tar dependente de nova decisão° petição iden-
fica á anteriormente feita, cabendo ponderar
que dos documentos que se acham entre o.Ei mes
'nos papeis se evidencia o procedimento cor-
recto do chefe e mais empregados daquella
caixa militar e nenhum fundamento da ro-
clamação dessa fornecedor.

—Ao Sr. Mioistro do Interior, restituindo
os pipos em que o Dr. Pedro do Atha,yde
Lobo Moscoso pede que lhe seja computado
para os effeitos da aposentadoria o periodo
decorrido do 25 de março do 1845 a janeiro
de 1852, em que esteve no exercito como
cirurgião militar, parecendo que o mesmo
doutor serviu com effeito durante esse pe-
riodo, e só pela falta absoluta de esclareci-
mentos officiaes poderá deixar de provar o
que alloga, devido aa época remota cm que
prestou taes serviços, o na qual a eseriptu-
ração era sem duvida feita irregularmente.

—A, Contadoria Geral da Gu srra, man-
dando, abonar ao intendente e seu ajudante
para aluguel de casa, ao primeiro a quantia
do 150$ e ao segundo a do 1014000.

—Ao commanuanto da escola militar da
capital, doclarando que estão dedss as provi-
doncias para que o professor do alienar> do
collegio militar Dr. Francisco do Castro vá
na época competente fazer parte da commissão
que tom de examinar naquela disciplina os
alumnos dessa escola.

—Ao tenente-coronel Dr. Francisco Anto-
nio Carneiro da Cunha, accusando o recebi-
mento do officio com o qual apresentou o
rol atorio dos estudos a que procedeu, a con-
vite deste ministerio, no panno azul fornecilo
pela Fabrica de Tecidos do Rink para farda-
mento da tropa, afim de conhecer-se a c lusa
de mudar o mesmo panno completamente da
côr, pela acção do tempo, o agradecendo, em
nome do governo, essa importante trabalho.
—Declarou-se ao c,ommandanto da Escola
Militar que deve, em nome do governo, man-
dar louvar o dito oficial pelo importantissimo
trabalho que apresentou, e remetteu-se
quartel-mestre general o - mesmo trabalho
para ser tomado em consideração o resultado
dos estudos, propondo as medidas necessarias
para evitar t si occurrencia.

— A' Repartição de Ajudante General :
Tranferindo para o 360 de infantaria os

alferes Francisco Siqueira Mello Rego Barros
do 130, Herculano Augusto Gonçalves da
Rocha do 18° e João Carlos do Mello do 8°.

Concedendo :	 -
Troca do corpos entre si aos alumnos

escola militar da capital, alferes Alfrelo
Martins Pereira, Bernardo Pio Correm, Lima
este aggregado ao 31 0 do infantaria o aquelle
ao 50 , conformo pediram.

Lisença ao phermaceutico da 4a classe Oscar
Augusto da França Ferreira por dons luzes,
ao raharmaceutico adjunto Francisco Henrique
do Couto Castro Mascarenhos Junior por um
mez e ao 1° cadete Mario Pinheiro Guimarães
para tratarem de sua sande, à vista do re-
sultado das inspeções a que foram submet-
ti los.

Ministerio da Agricultura

Por portaria de 24 do corrente, foi nomeado
para o togar de oficial da delegacia da In-
spetoria Geral das Terras e Colonisação, no
estado do Amazonas, o cidadão João Pinto
Ayres, percebendo os vencimentos que lhe
competirem.

Ministério dos Negocias da Agricultura,
Commercio e Obras Publicas—Gabinete—Rio
ele Janeiro, 24 de ~abro de 1R90.

Sondo- vos ectntiNtlit p°i . decreto closta
data, a exopornçA0 cr i o pn:ii:3t, ,s em officio de
I do corrente mez, devo dechrir-vos que esta
Secretaria do Estado perde um chefe de secção
distinctissimo. não só por sua provada com-
potencia profissional, como por sou elevado
caracter.

Saudo o fraternidade.—Francisco Glicerio.
— Sr. Dr. José Joaquim da Silva Freire.

DIRECTORIA DA AGRICULTURA

Expediente do dia 21 de outubro de 1800•

Antorizau-so
O governador do estado do Espirito Santo

a tu:Iodar vender a Franz Fisch e a Joanni
Sperandfo 25 hectares, a cada um, de terras
devolutas, sendo ao primeiro um isto . nas
cabeceiras do rio Santa Maria o ao segundo
outro na Nova Walsugana, na ex-colonia
Santa Leopoldina., pelo preço, pago á vista,
de 0,413 por metro- quadrado.

DIRECTORIA CENTRAL

Expediente do dia 23 de outnbro de 1893

Da Ministerio da -Fazenda foi requisitado
pagamento:

Di 25:691$667 a diversos, por fornecimen-
tos de materiaes para o serviço concernente
ao abastecimento de agua a esta capital, em
junho ultimo •

De 11:900S a Francisco Antonio da Silva
por trabalhos executados no trecho de Itabira
a Sabará do prolongamento da Estrada de
Ferro Central do Bra,zil, até ao dia 1 de ou-
tubro corrente

re 2:030$631 a diversos, por fornecimento
de materiaes o outros objectos para a con-
strucção da caixa de agua do morro deSantos
Rodrigues em junho ultimo

D3 1.144,9178 a diversos, por fornecimento
de materiaes para 03 serviços do deposito
central e oficinas ', da Inspecção Geral das
Obras Publiaas desta capital, no citado mez

Do 829$480 a diversos, por igual forneci-
mento para os reparos de proprios naciona,eà
o outros serviços a cargo da citada inspecção
no referido mez

De 374798 a diversos, por igual forneci-
mento para os serviços da conservação das
florestas, caminhos o aiterrado de Santa
Cruz a Itagualty, no referido mez

De 104$ a João Hormida Pazos por forneci-
mentos de instrumentos para o serviço da In-
specção Geral das Terras e Colonisação em
agosto ultimo

De 157$700 a diversos, por fornecimento de
objetos para expodiente o impress6e.s

'
 á in-

specção Geral s Obras Publicos desta ca-
pital, cru julho ultimo

De 37$500 ao Lloyd Brazileiro por transpor-
te de uns an'tnal, para a Coudelaria Normal,
no estado do ['ares na .

— Do mesmo ministerio soli2itaram-se os
creditas

De frs. 79.407 na Delegacia do Thesouro
em Londres, afim de ser applicado pelo com-
missario do governo na Europa e Estados
Unidos da America do Norte, a compra e re-
messa de matari ml para a Estrada de Ferro
de Porto Alegre Uruguayana. ;

Pe frs. 25 '.0',0 na mesma delegacia para ser
applicado pelo citado commissario a com pra o
remessa de material para a Estrada de Ferro
Sul do Pernambuco.

- Communicou-se ao mesmo ministerio
Que por portaria de 17 do corrente foi no-

meado o engenheiro civil Urbano Condido de
Vasconcollos, fiscal da estrada do ferro Vi-
ctoria a Santa Ceuz do Rio Pardo, com os
vencimentos de 500$ tnensaes

Que o abono da melhoria de vencimentos,
do pessoal da Secção Graphica da Commissã.o
de Viação Geral deve ser contada do dia 3 de
setembro ,antecedente, data em que foi resol-
vido elevar taes vencimentos ;

Que o engenheiro Francisco Silveira Lobo
entrou em exercicio, a 8 do corrente, do cargo
de fiscal da Estrada de Ferro de Botafogo a
Angra dos Reis.

Que o - . bacharel Ricardo Henriques . For-
reira Valia, deixou, a 27 de setembro ultimo,
o exercicio do, engenheiro auxiliar da com-
missão hydraulica do Maranhão, visto ter
sido nomeado para outro cargo pelo governo
federal.



Existiam 	 , 	  702	 517
.Entraram 	 	 - 18	 '1-1
Sahiram ...... , : ......... 	 17	 . 18
Falleeeram 	 	 6 '	 2.Existem  -- -	 783 . - 575
' O movimento da sala do banco e dos \cansai-
toricni publicos foi, no mesmo çlia, do 23i consul-
tantas, para os quaes se aviaram 310 receitas.

Fizeram-se 16 extracções de dentes.

1.360
:32
:35
8

.1.338
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O mesmo, a mandar vender a Genuino
• José dos Reis, 100 hectares de terras ,devo-

( lutas existentes no ribeirão 'Coité, no' ••mu-.
nicipio do Cachoeira) do Itapainirini, em li-
mites com a posso de José Dias dos Reis, sendo
o preço, pago á vista, marcado de amo- rd° _com
o aviso-circular de 23 de abril de 1833. _ •

O mesmo, a mandar vender a João Fo-
reira de Aguiar Sá Filho 100 • heqtares de
terras .dovolutas situadas no municipio do
Cachoeiro do Rape/ilida-1, no 'alto da -Serra
do Jardim, vertentes- do ribeirão Barro Ale-
gro, affluente do rio Itabapoana,sendo o preço,
pago á vista, marcado de accordo com o aviso-
circular do 23 do abril do 1883.

o governador do estado de Santa Cathi•
nua, a mandar vender a Be.ito Taruoniski
5 hectares de torras devolutas situadas no
Caminho das Areias, .nos fundos dos lotes
vs. 40 o 42 ene Blumenau, pelo preço do 3 rs.-
ror 4,81/222.•.

O mesino, a mandar vender a Germano
Hadlinek -30 hectares de terras devolutas
existentes no Alto do ' Ribeirão . das Ara-
pongas, • ern Blumenau, polo • preço, pago .a,
vista, de 4,132 réis o hectare.

O mosmo, a m'and ir vender. a Francisco
Antonio Vieira Ramos,- uma nesga do torras
devolutas existente nos • fundos : dos lotos
as. 133 o 131; á margem esquerda da rio

• ltajahy, na ex-colonia Blumenau, pálo
de 3 rs por 4,81 2, não dovendo.excedar
30 hectares.	 .-

O mesmo, a mandar vender a Carlos Do-
ckeo ora lote -de 31 hectares de torras
devolutas, situadas no jogar denominado
Timbea -nos fundos.do lote do Carlos \\Tetro',
em Blumenau, pelo preço do' 4 rs: -par
4,84,ne.

O mesmo, • a nomear o cidadã.° Frodorioo
- Augusto Luiz ThieQno para o togar de es-

criptarario 1a commissão de medição de
terras em Itajahy, na fórma do disposto na

. art. 37 do regulamento n.' 0*103, d 26 do
julho ultimo, ficando deste modo attendido o
mi 3 solicitou por officio n. 1869, de G do cor-
rente.

•— Declarou-saao mesmo, para os fins coo-
venientes, que este .ministerm, a Rendendo ao
que requereu Jeronymo de Souza O Silva,
resolveu redazir do 4,132 para .2,066 reis o
preço de cada hectare das terras qru lhe 11)
rani concedidas por aviso n. 25, cio n ado ju-
abo ultimo, situadas nas cabeceiras do ribeirão
Boa Esperança, nas ex-colonas Itajahy o Prin-
cipe D. Pedro.

-
REQUERIMENTO DESPACIL1.150

D:a 25 de outubro de ISM
-

Companhia do Paquetes Brazil Oriental o
li'luktunntes pedindo as vantagens-e

reg dias do paquetos para os seus vapores.—
Compareça na Imprensa Nacional para os fins
Convenientes.

Alluisterio da Instrú0o
Correios e Teleginlios 	 -

Por portarias de 27 do corrente :
Fui exonerado Carlos de Mesquita do togar

de professor de harmonia, contraponto e fuga
do Instituto Nacional do Musica. -

—Foram nomeados para o mesmo instituto:
Genima Luziani, professora de piano
Eurico Ltt Rosa, professor deoviolino,;
Antonio Carlos Ribeiro de Ande,fda e silva

profassor de harmonia, contraponto o
fug ;

Henrique, Braga, protassor do solfejo e canto
chorai ;	 .	 •

Francisco Maria Marra, economo
Carlos-Henrique Pereira e Souza, inspector

de alumnos ;

Leonor • Beamardos, inspectora de a/amuas ;
Dr. Luiz de Araujo, medico.	 .
—Foi nomeado 2° °Meia! da Directoria 'Geral

dos Correios o 3° oficial da mesma repartição
Max Fleiuss.

••—Por portarias do 28-do corrente:
Foi exonerado, a pedido, o bacharel' Arthur

Lopes da Silva do legar de preparador e con-
servador dos ,gabinetes de'sciencias physicas
o .naturaes do internato do Instituto Nacional
do Instrucção Secundaria ;.„ •	 -
. Foi prorog,ada • por ura=tanno a licença em

cujo gosó se acha o De. Condido Barata Ri--;
beiro, lente da cadeira de ' clinica medico-
cirurgica de crianças da Faculdade de Meli-
dna do Rio da Janeiro, sendo os 3 primeiros

..mezas com desconto das 3 qaartas partes do
ordenado e 9 mezes sem vencimentos ;

Foi proro,garla -por um irias, na fôrma da
lei, a; licença concedida ao Dr. Antonio Vietá-
rio do . Araujo Falcão, preparador da Facul-
dade do Medicina do B

• Expediente d dia 25 de Outubro d '3 1530

—Ao Ministro da Fazenda : 	 •
Declarou-se que. aos- professores supple-

montares Drs. Achilles Biolchini e Guilherme
Affonso do Carvalho competem os vencimen-
tos do 30 $000 mensaos, visto não pertence-
re-rwao corpo docente dp externato do Insti-
tuto•Nacional do Instrução Secundaria, onde
servem.

Dia 27'.

Requisitou-se do MinW.erio da Fazenda o
pagamento do 5:916$216 assim distribuidas:

Antonio Pereira, da Costa Junier 4:72080,
a Antonio Francisco Lopes Cavadinha 880$176,
a Mesquita Bastes ,¢z •• Comp. 340$500 e a Ma-
çado Irmão 7$560,- provenientes de forneci-
mentos feitos para as .diversas obras deste
ministerio.

Dia 23..	 •
- —Ao 11,1.1nistro da Fazenda ; 	 •

CoMmunicou-se que foi designado lura
servir interinamente o logar da_interno
clinica - medico-cirur rgiea de crianças da . Fa-
culdade do Rio de Janeiro o alumno Abel Ma-
ria da Gama e Silva. . •
' —Ao director da Faculdada de Direito de
S. Paulo :

Conmaunicou-sa que foram mandados ma--
tricular nessa faculdade os alumuos Felippe
Antonio Gonçalves Junior no 5' anilo • Alci-
biades Peçanha n•) 4 0 ; João Paulo do Almeida
Cento, Joaquim Osorie Duque-Estrada, André
Martins de Andrade Junior e José Maria do
Moura ,Leito Junior .no 1°, satisfeitas que se-
jam'as cendições legaes.

01nnn••••n•

rof partição werat da Telezraphog

-Pôr-portaria do director geral, de 23 do
corrente, foi nomeado .feitor o cidadão João
I3arbosa, de Souza. , •

Por ostras de 24 a •
Foi removido da estação de Santos para
central, o adjunto • Oscar Soares do An-

dréa.;	 •	 ,	 •
Foi determinado que' a estação 'da . Ca-

choeira (sul) fique soba ilsealisação do 132
districto talegraphico.
'Ror outra de 25
Foi' autorizado o abono da diaria de 3$ ao

ex-inspector do l a classe Jayme Augusto do
Oliveira Reis; de 29 de jullicoa 3 de setem-
bro findo, tempo em que esteve em serviço
do exploração da linha de Diamantina a Ja-
nuaria. •	 ".	 ..	 •	 -

Por avisos de 23 do corrente
,Foi mandado dar. e xeroleio ás adjuntas :Pal.

:myra Gonçalves, na estaçSe do $antarém,. O
dzaura Latino na de Poj uca.

-Foram conca lidos oito dias ds licença, na.
• férint dó regulamento, ao adjunto Octa.Viano
Francisco Per-eira Ramos, e 15, som venci-
mentos, ao telegraphista We scoslão Bragp.
	 n•••••n•n•••••

NOTICIARIO
a	 	

..Tanfra Cominore,ial — Em so..ão
do segunda feira,- 27, fel' unanimemente ap-
provada a seguinte moção do presidènte, An4
tenho de Castilho Mala

A Junta Commorcial da' Capital Federal,
considerando que o decreto ri. 917 de 24 do,.
corrente, que reformou o Codi,go do Commer-
cio na parto relativa às fallencias, veiu
tribuir ás juntas o associações commerciaes
legitima o eficaz interferencia unja-ligamento
dos processos crimines que se' originam' das
fallencias, conformo a disposição do art. 82,
e'sotisfazer, deste modo, unia das mais serias
necessidades da just:ça distrihnitiva — a ap,-
plicação da lei, de accordo com o conheci-
mento prodssional dos 'factos sobro que teen
do operar — resolve dirigir ao Sr. Ministro da,

•Jiistiça applausos e con,gratulaçães,' e signi ti--
car-lhe que o cominarei°, pela rectidão dos.
seus r presontantes, corresponderá, 'semi dua.._
:vila, aos elevados intuitos'do tal reforma.

Intgadoi=in, cio. 'Illeottro. —
Paga-se hoje a folha do subvenção ás OSCOL2.5
particulares. '	 •	 -	 ••
• Ropartlçào Central

ioa—Resu mo • meteorolog,lco da es-
tação do morro de Santo Antonio

• -Dia 28 de outubro de 1890

• 30,0
mirins....Temporatura-á sombra../	

.. 23,7
)maxima.... 34,9 •Dita na. relva 	  . .	 . • 14,9

Dita ao sol 	  maxima....' -63,2
Evaporação á sombra, 2m,35.

	

Nneiennes Est.	 Total.
800	 599	 1.405

16	 10	 - 35
21	 31

.Nsc.	 Est.	 Total.

director da Faculdado de Medicina da
Bahia :

Mandou-se que seja acceita a Erase—Lepra
e sua ctiolo9ia—apresentada cai 1835 á Raoul-
dadado Rio de Janeiro polo alumno João Elia-
minon.das •do •Mello Passes. -

Santa Casa da Misoricordia— O mo-
vimento do hospital da Santa -Casa da Miseri-
cordia, dos hespicios de Nossa S.mhora da Saude,.
de S. João Baptista, de Nossa Senhora do Soccorro
e de Nossa Senhora das Dores, em Cascadura, foi,
ao dia 21 do corrante, o seguinte:

	

itincionaos Est.	 Total

Existiam 	 	 .	 30)	 590
	

1.390
Entraram . 	 	 15	 . 19

	
31

Sahiram 	 	 3	 ' 7
Falleceram 	 	 ti	 3

	 9
Existe-na 	 	 336	 593

	 1:403
O movimento da sala do banco e dos consulto-

rios publicos foi, no_ mesmo dia, _de 131 consul-
tantes, para os gimes se aviaram 149 receitas.
Fizeram-se 12 extracções do dentes. •

E no dia 25:

Existiam 	
Entraram 	
Sahiram 	
Fallecerarn 	 a• •	 13	 4	 10
Existem 	 	 	 	 792	 577	 1 3G9

O movimento da sala do-banco e dos consulto-
rios publieos foi, no mesmo dia, de 334 consul-
tantas, para os quase se aviaram 435 receitas.
Fizeram-se 6 obturacções de dentes.

—E no dia 26
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EDITAES R AVISOS
neeebed00.4 da Capilat iVederal

Termina no dia 31 do corrente rnez a co-
brança; saiu multa, dos impostos prodial o
poucas de 'agua relativos ao 2 0 sainestre do
exercido, de 1890.

—
Alrandega do rtIo de Janeiro

dc praça n. 13

Pela inspectoria ia Alfandegat do Rio do
Janeiro se faz publico que no arnifisem do
C0111~10,110 dia 30 do corrente, ao meio dia, se
li-ão de arrematar, livres de direitos a mer-
cadorias aeguintes : •

Marca CGSW: 1 caixa contendo 39 kilos do
cartas para. jogar o 9 ditos de cartazes an-
ninadas.	 •

Maren CS&C—JS: Da caixa n. 1.803, 16
manbletes de tecido de seda não classificados,
peaeando 8.400 granunas.

Sem marca: 223 !silos de argolas de ferro
estanhadas.

Marca V: 1 fardo contende amostras de
fazenda sem valor.

Armazem 11. 10— Sem marca: 31 pores do
meies botas de couro avariadas.
. ,Sent marca: 2 kilos do papel preparado
para confeiteiro.

Sem marca: 1 dito de peites, sem peito, cair
na hired.

Sem marca: 1.509 grammas do unelina
E elida

Sem marca: 2.500 ditas de cassa de algodão.
Sem marca: 8 kilos di cipó para chapéo

de sok	 •

Saem marca: 21 ditos de correntes de ferro.
Sem marca: 500 grammas de mascaras do

papelão.
Armazena a. 7—Sem marca: 4 kilos do

caixinhas de papelão vasias.
Armazem n. 3—Marca MB: 12 duzias do

pares do , meias cio algodão curtas de mais.
de 20 centimetros.

Sem marca: 1 caixa contendo 18 chapèos
de Palha simples..

Marca P: 1 caixa contendo velas Stearinas,
pesando 8 kilos.

5 kilo3 de motim para forro, avariadas.
4 ditos do riscados de algodão.
5 ditos de atochadas
2.800 gra,mmas do tios do aramos
Armasem n. 12—Marca F[W: I cartão com

arma ventarolla.
Marca 1350 : 12 (luzias de bicos do borracha

part. mamadeira.
Marca FOR: 20 tira-leites.
Marca •YP : 12 kilos do caixas de papelão,

ara sias.
Marca ML AmoStras do alamares de al-

godão, pesando 1 kilo.
Marca D—CGG : 1 duzia de camisas para

homem com peito de algodão.
. Marca S&C—LC: 1/2 dita de ditas, idem,

idem.
Marca DA&F : 2 1/2 kilos de grega de ai-
dão.
Marca JSI : 7 duzias,de Pares de meia para

senhoras, compridas do mais do 20 centi-
metros.

Marca AJMC : 2 pares de meias-botas do
couro de mais do 20 centimetros.

Lettreiro Visconde de Valdetaro : 1 livro
encadernado com photographias, posando 5
kilos.

Marca JCF : 1 syplião.
Marca JE : 500 grammas de caixas vasias.
Marca MC : 2 kilos de pegadores.

	

Marca AA.0	 ditos de- lã para bordar.

Marca F130 : O ditbs do coberturas esauras,
Marca BBC : 4 ditos do riseadinho azul:
Marca GB : 10 ditos do fustão.
Marca BB 14 ditos de brim de linho, la-

vrado.
Marca Gil : 14 ditos do selim da China de

lã o algodão em partes ig,uaes,
Marca VN : 2 pès para Jardineiros.
Marea'JANJ a-MNO : 2 pedaços de taboas.
Marca, JFC&C e sem marca: 2 quadros sendo

inn de madeira 0.11111 dOtIN:d0 (com moldera):
Sem marca: 15 Mios de casemlra, singela.
Sem marca: 2 ditos de estampas coloridas-
Som suarem 500 grrammas de taras de ai-

guião para chapeos.
'Sem marca: 500 ditas de caixinhas vazias,
Som marca: 12 ventozas do vidro.
Som marca: 2 Mios do obra não classifi-

cadas, madeira ordinaria.
Seni marra: 500 granulas do obras im-

pressas, em brochura.
.Sem marca: 8 kilos de papel de sêda.
Sem marca: 2 grinaldas de vidrilho, pe-

unido 2 kilos.
Senrmarca: 1 vidro para relogio (grande).
Sem marca: I cartão com amostras de obras

de borracha.
Sem marca: 4 mesinhas, madeira ordinaria.
Sem mareai ln espanadores.
Som marca: 20 kilos de obras não classi-

ficadas, madeira ordinaria,
brSuleilino rarea: 108 ditos de papel para em-

Existentess nas boca D. Pedro II — Marca
G&X, 3 caixas as. 2/5, contendo impressos
brIclia 7.os, cartazes annuncios, pezando. 55
kilos.

Marca SL&E : 1 dita n. 60, contendo um
quadro com moldura de madeira.

Marca AE : 4 banheiras de ferro fundido,
quebradas.

Marca ARO : 1 barrica contendo gesso em
obra para modelos, pezando 90 kilos.

Marca WaIDC: 1 caixa contendo incecte-
chias em latas, 20 kilos.

Marca BP : 1 sacco contendo feijão, eom
48 kilos..

Sem marca : 3 quartolas vazias e um amar-
rado do aduelas.

Marca AStal—D : 31 roles com papel para
impressão, paz ando liquido 5.518 kilos.

Alfandega do Rio do Janeiro,. 28 do ou-
tubro de 1890. — Pelo inspector, Alexandre
A. B. Sattamini.

Insptctoria Geral de Piaude dos Portos
Lancha a vapor

Propostas para o fornecimento do uma
lancha' a vapor destinada ao serviço sanita-
rio do porto do Santos, são recebida,s, assia
geladas e em carta fechada, no dia O do no-
vembro proximo faturo, ás 2 horas da tardo,
para serem abertas perante os Srs. cansem-
rentes.

Os planos o especificações para a construo-
ção da referida lancha, entregue prompta
para navegar, acham-se á disposição dos
interessados na 'secretaria da Inspectoria
Geral, Cães Pharoux n. 9.

Rio de Janeiro, Secretaria da Inspectoria
Geral de Sande dos Portos, 23 do outubro
de 1890.— O 'secretario, Dr. J. Firmino Vet.-
lez	 (.

Inteudeuela da Guerra
Madeiras, remos de faia, cal, pedras e artigos

somei/iantes

O conselho de coinpras desta repartição,
recebe propostas no dia 30 do corrente, até
ás 11 horas da manhã, para fornecimento
dos artigos acima mencionados, durante o
primeiro semestre do anuo proximo vin-
douro.

As pessoas que pretenderem contractar
esses fornecimentos, queiram procurar os
respectivos impressos na secretaria desta
intendencia, onde dovorão préviamento apre-
sentar suas habilitações na forma do regula-
mento e mais ordens em vigor.

ProvincL'aõ qdé as propesiaa devem sei' ofri
dbplicaia, escriptas com tintas pretas som
rasaras, o assignadas pelos proprios propo-
nantes, que deverão comparecer eu fazël-So
representar cortersoleirtemente na °camião da
nseto, o ter muito em vist 1, as disposiçõos
do art. 61 do dito regulamento, devendo nas
referidas propostas fazer a declaração tio su-
jeitarem-se á multa do 5 oft no caso do rscuaas
remsse,a assigaae O réspéctivo coatraeto.

Rio de Janeiro, 23 do outubro do 1890.-0
1 0 officio', A. B. da Costa Aguiar, servindo do
secretario.	 (.

^

,
Do ordom do Sr. Ministro so faz publico

que esta directoria receberá propostas, dentro
do prazo de 90 dias, contados desta data, para
o contrato de navegação a vitper nos rios
Joluitinijonlát c Pardo, no estado da Bailia,
do acordo com as seguintes clausulas

Os que se propuzerem a contractar n mons
cionadas linhas deverão apresentar sins ppo,
postas fechadas fia- Secretaria do Eatado dos
Ndf7,0CIOS da Agricultura, Cominarei() e Obras
Publicas ou na Secretaria do estado da Balii
dentro tio prazo improrogavel do 00 dias,
contados desta d

As propostas serão acompanhadas do do-
cumertto do deposito da quantia do 5:0 n0$
feito ao Thesouro Nacional ou na Theeourarta
de Fazenda do referido estado, para garantia
das mesmas propostas.

II

As propostas serão abortas na referida Se-
cretaria-ale Estado no dia e hora marcados
pelo Ministro da Agricultura, Cominarei° o
Obras Publicas, o que sora publicado no
Diario

A concurrencia versará sobre os seguintes
pontos

1. 0 Prazo para a duração do contracto
2. 0 Preço da subvenção.
Fica entendido que a apresentação da pro-

posta implica forçosamente a aceitação destas
clausulas.

IV
O proponente preferido obrigar-se-ha a

inaugurar o serviço das duas linhas dentro
do prazo do oito 'nozes, contado ia data da
assignatura do respectivo contracto.

A linha do Jequitinhonha partirá da- foz flo
rio dosto nome, no porto da Villa de B1-
monte, • e estender-se-ha até ao legar deno-
minado Cachooirinhas >>, 150 kilometroa
acima do ponto de partida, e terá uma escala
na ilha Grande, a 80 kilmnetros do mencio-
nado ponto.

A linha do Pard) partirá da fiz do rio no
porto de Cannavieiras e torminará no legar
denominado CsJacarandás, cerca de 90 kilomo-
tros do ponto do partida.

Por emquan to haverá em cada urna destas
linhas duas viagens mensaes, que deverão
coincidir com a entrada dos vapores da Com-
panhia Bahiana, em suas viagens paras) sul e
para o norte.

Desd., porém, que se desenvolva e' cresça
o commercio fluvial, o governo poderá au-
gmentar as viagens mensaes até o numero
do seis, prevenindo a empraza com antece-
dencia de tres mexes.

Logo que for aberto o canal do communi-
cação fluvial outro as villas de Belmonte o
Cannavieiras, a empraza será obrigada a
ligar a navegação das duas linhas, do sorto
que os artigos do commercio que tiverem do
ser enviados pelos paquetes da Companhia
Bahiana ou que forem por este trazidos
para os diferentes pontos das duas linhas,
embarque ou ou dedesembarquemem um só dos
du s.

Director:is leenstuëi'eto

rdital abrindo concurrencia para o serviço de
navegação a vapor nos rios Jequitinhonha e
Pardo, no estado da Bahia.
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b) A fazer o abatimento do 20 0 /0 nos pre-
ços das passagens o fretes autosisados por
couta do . Governo Geral e dos estados da Ba-
lda e Minas Gasaeá,•devendo esto abatimento
ser de 50 s/, quando s3 tratar de- transporte
do immigrantes ou a.'etirante,s.

. c) A vender ou :fretar 5311 material flue-
; tuante ao governo, no caso de assim o exigi-

rem as circumstancias urgentes e imperiosas
do serviço-publico.

Quer . o preço do fretamento, quer -o da
venda será previamento ,fixado por accordo
das partes eontractantes; «na falta deste ac-
conto serão lixados por arbitros nomeados
pelos contractantes, quaes. designarão o
terceiro, que decidirá em caso de empate.

O preço da venda nãá será em nenhum
'caso superior • ao que o navio tiver custado á
empraza.

Càlepo de Ilanabelroai
Recebem-se propostas em-carta fechada atá •

ás 11 horas do dia 31 do corrente mez, para 'o
fornecimento de 400 blusas le brim pardo,
GO blusas do panno azul, 400 botinas da be-
zerro (pares), 400 calças de brim 'pardo, GOI
calç is de pando azul. 400 camisas de morim,
400 gravatas de seda, 40 jaquetões de panno,
z50 capacetes do cosiro da Russia,. tudo igual
As amostras --existentes na secretaria deste
corpo, onde se informa acerca das condições
do fornecimento.
• Rio do Janeiro, 19 'de outubro de 1890.—
Henrive -Eugenio de, Assis Loureiro, ama-
nuense, ser vinda do secretario: •

,

V

A empraza' davorà possuir para. O serviço
das duas linhas, pelo menos Ires vapores o-
cinco alvarengas.

Estas embarcações serão, inteiramente no-
vas e construirias especialmente para a nave-
gação dos 'dons rios ainda nas épocas das re-
spectivas estiagens.

Os vapores não calarão mais de 40 centi-
metros,terão a marcha de 10 milhas por hora,
rio acima • a força precisa para rebocarem
duas alvarengas carregadas e accommodações
para oito passageiros de rd e 12 de próa.

As alvarengas deverão ter capacidade para
transportar 40 toneladas. de carga e serão
construidas de modo que posSam transportar
passageiros. --

Tanto os vapores como as alvarengas não
poderão fazer o serviço das duas linhas em
quanto não forem accoitos pelo -governador
do estado da Bahia, depois do examo dos pro-
fissionaes 'presididos pelo fisc5.1 da navegação
subvencionada polo referido estado.

A oxperiencia para a - verificação da marcha
dos vapores far-se-ha nos rios em que tive-
rem de ser empregados': .

Os vapores deverão ter o numero de Salva-
Vidas correspondente ao numero total de pas-
sageiros o dos indiaidos da equipagem, cintas
de sal vação em numero sufficionte para todos
os individuos que possam estar a bOVII.O., OS se-
bressalentes ou aprestos indisonsavels e os
objectos necessarios ao uso . dos p issageiros.
•• O numero da salva-vidas, - das cintas do
salvação, dos objectos para siso dos passa-
geiros será , fixado em tabella elaborada pela
empraza, de accoralo COM o inspector da na-

- vagação, e alio:ovado pelo Ministerio da Agri-
. .enitura, Commercio e Obras Publicas.	 •

Será tambam fixado em taballa elaborada
.o approvada do mesmo modo, o numero dos
officiaes de bordo, dos machinistas, foguistas,
marinheiros e dos criados necessarios ao ser-
viço, bem assim os dias de salada:e entrada
dos vapores o os prazos de demora nos pontos
de escala ; ficando desde já estabelecido- que
o prazo para viagem redonda da linha do rio
Pardo não excederá de quatro e da linha do
Jequitinhonha do cinco dias..

VI

cultura, Coimarei° o Obras Publicas. -

aceordo com o inspector daanavegaçao e ap-

nual para o fim de serem . diminuidos os

provados pelo Miá isterio dos Negocios da Api-

prsços dos fretes e das passagens, si - o adian-

fixados em tabellas feitas pela °moleza, de

tamento do commercio fluvial o aconselhar.

Os preaos das passagens o dos fretes serão

As tabellas ficarão sujeitas á revisão an-

O preço dos fretes para os artigos do ex-
portação será menor de 50 0/0 do que para os
do importação, o calculados conformo a dis-
te 	 percorrida .

Estas tabellas e a do demora nas escalas o
pontos Umbelas daS duas linhas serão apre-
sentadas tres maus antes do começar o
serviço.	

VIL
A empraza obrigar-se-ha
e) A dar transporte gratuito:
ao inspector da navegação' quando Viajar

em sorviço de seu cargo
ao empregado do correio designado para

acompanhar as -malas da correspondanda
ao empregados do +correio que• forem incum-
bidos de tiscalisar as agencias

aos valores da R .;publica, ou dos estados da
Rala e Minas Gemes remettidos para qual-
miar ponto das duas linhas, guardadas ia.
sitrucçÕes de 4 de setembro do1865 ;

aos objectos de historia natural destinados
ao.; Mosco.; do Estado

as sementes e arbustos'remettidos aos jar-
d - ns publicas ; • a

As malas do correio, nos termos da legisla-
ção cio vigor, as metes devoro receber e
entregar nas respectivas agencias, passando
e obtendo recibos.

Em qualquer dos deus casos, esta, ficara
obrigada, a substituir os navios fretados ou
vendidos, provisoriamento por outros que es-
tejam. em condiçõos semelhantes ou, muito
approximadas e definitivamente ..por embars
cações construidas nos termos da clausula -V
c no prazo da clausula IV.

• -VIII
A empraza, salvo case . de força maior;

ficará sujeita-ás seguintes multas :
1. a ' Da quantia igual á da subvenção -do

um'' viagem, si deixar de fizer' qu lifpnr ' 11.)s
viagens inensaes nas duas linh ,s.

Si reincidir dentro da 30 dias coata los: da
data da primeira violaç(h do contracto, esta
ficará ipso-facto rescindido ;	 • •

2. a Do 100$ a 50Osi a vingenr começado,
for interrompida. Neste ca go não lerá di-
reito á subvenção ' proporcional á eXtenção
navegada,que aliás lhe sara abonada., no caso
da interrupção ser causada por "força'inalor
- 3•° Da 50$ a 200$000

.a) por mais de 12 horas,' mie demorar a
sabida, ou entrada dos vapores

b) pela demora da entrega das malas da
correspondendo ;

c) por objecto postal n ão • franquiado que
transportar; ,	 -	 .

d) pela infracção do qualquer tias clausulas
do contracto a que não tiver sido imposta
multa especial.
• lx

-
Neeretorla de Estado dos Nezociox 	 En-
' struccilo Publ:co, ()arreios e Telegraphos

As professoras Adelina Doyle o Silva e
Amelia Fernandos da Costa e Os professores
Manoel Josd Pereira Frazão o Luiz' Angusto
dos Reis, são convidados a comparecer nesta
secretaria para objecto do serviço.

Capital Federal, 2-1 de outubro do 1.890.—
Dr. Hamvultando de Oliveira, •director

•
Em compensasão do serviço do quo em-

praza se . encarregar, o governo lhe conCe-
dera, os seguintes favores :

1. 0 Isenção do direitos e impostos do transs
missão do propriedade clo matricula para
os navios.qua a empraza adquirir, os mines
ficarão nacionalizados brazilciros o amarão do

, todas as regalias o vanitago-Ms" do paquetes ;
- 2.° Prafj.:rancia para continuar a, fizer o
serviço das duas linhas, em Igualdade da
' cireurostandas, sl o govorno deliberar conti-
nuar auxiliar esta nave nalçao ;

3. 0 Subvenção animal" ate' a quantia de
30:003.$ pelo prazo nunca maior do dez
annos.	 .

Da,: subvenção tirar-se-1m 1/2 0/0 para re-
.

munerar o fiscal	 navegação' . •
Directoria do Commerdo da Secretaria da

A,gricultura, Commerelo o Obras-Publims,
14 de outubro de 1890.-0 director, Joaquim
H. Machado de Assis.

,

Editoes
. • De praça

O Dr. José, Joaquim Parreira da, esm,
Rraga, juiz substituto dos Feitos 'da, 1:alteada
Nacional da Capital Poder: ti, etc. 	 - • -

Faz saber a quantas o presonte edital, COM
o prazo 'do nove dias virem Tra, ao aia 21
de outubro do 1800; o porteiro . dos
rios trará a publico prègão de venda e arro- •
inalar:ia e entreglrá a quem mais diir e maior
lanço (Merecer, na execução que a Fazenls
Nacional movo contra o De, Manoel Antonio
de 'Magalhãas Catvet, o predio sua de
D. Marciana n.: 3. Móde do frente O metros o
de fundos 7 -ditos, construcção de tijolo, tens
na frente duas janellas,s.o porta, peitoril oe
parladas de inale'ra,.6 todo, forrada e assoa-
lhada,- monas a cozinha que à telha vã, tear!
nos' fundos uma porta e duas janellas o di-
vide-se can duas salas, dons quartos e cozinha,
estávmito estragada. Avaliada em 500$..Ter-
mono medo dofrente 10 metros o os fundes
vão atd as vertentes, é murado do pedra o
cal e tem gradil do ferro e está em matto.
Avaliado em 1:000., Avaliação total 1:500$.

E, não havondo arrematante pelo preço da '—
avaliação, voltará o immovea á praça, com (\
intervallo . de oito dias . e com o abatimento s/r
10 0/, ; si nesta' ainda não encontrar.

pelosuperior ou igual ao valor dotoonainado,
dito abatimento, irásá teroeira praça :com o
mesmo intersallo"o nova abo tImanto
e resta caso será arrematado pelo me
(111,3 for offorecido,sem que, em hyo: 

,tgoma', S•1, ft rármit tida a arção de nisnaado por

alciV.°1t/,1('caT,15a,!filiolezi e:eg.	 rri 1 o (I
tspeizcei,	 '	 ((SM% (10

,e baixou como decreto ia. 9885, de 29 deter' ,I-eira do 1888.
E (tilem no mesmo quizer lanç Ásr deverá com-

i-111'01
pa recer

 tis)alaa
 praça

	ed oi ausi znO ne'qtau:3.1	 11-11"))1(1.:el zãOr.
perheesgantiteeaeWtrà1 f.S12.) ii)eudbil°I.caednoortii-e: lista

.dEept:gariaosq,loie

imprensa e affixado nos t logar.as do CO5tar¥1.01)0,0 porteiro doe 'Mallioriosi , que deverá ire-VraP a COM ,09tanto 0 ,,a.trass5 para ser .
. 

u.tzt
aauloisd.osibL(Inoko 	 u,,aol rn1 Sa;:cta cla 'zLaaiCit10 21551,t a12 3Faodetirifild..?..0"
de 180/	 OnN: leVu'OriCÓ N:11'1.011 Pt1T..plOfla,o 51114Cri3 Vi •-e JO S'è Joaguiub ForreIratia Oosta.

—

Brap.

prcieft

o De. José Joaquim FeuTeira da Costa
Draga, juiz substituto dos eito da Fazenda
Nacional da Capital Fatlerai. etc.

Faz Saber a gr-tantos:o Tor;ento edital, com
o prazo de nove dias -rimai; que., no dia 31 de
ou tubro tio 1893,o porbeira dos aia -ditarias trarápublico pregão de venda, e a rrt 4ma laçãn o ma,tragará a quem mais o m aios lareoo o fre-recor,na execuga qual/ FaZen(31, Nacional mo.

Carpo de traonbeleog
Recebem-se ropostas .em carta fechada atà

ás 11 horas do dja, 31. dó carrenteauez, para
o fornecimento de 400 blusas de brins pardo,
GO blusas de puno azul, 400 botinas do be-
zerro(pares), 405 calças de brim pardo, GO cal-
ças da panno azul, 400 camisas do morim, 400
gravatas descia, 40 jaquotões de panno,-250
capacetes da couro da . Russa,, tudo igual. s•
'amostras existentes na secretaria deste 'corpo,'
onde se informa acerca das coadieões do for.

nele),i ionedleitJea. neiro,19 de'ontlita'ra	 1SÓ0.--:-Hen-,

•

riquo Eugcnio de Anis Lsteae;iso, amanuense,
servindo de secretario. • (.
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ve. contra a Companhia Estrada de Ferio do
. Corcovado, a estação da rua de Cosmo Velho.

A entrada quatro pilares do pedra, DO meia
dos quaes passa uma ponto sobre o rio dos
.Cab!C3Cae, Tini palco gramado e com grade
do tarro a ao lado direito da quota entra uma
tfarea de madeira. A casa é do sobrado com
duas janellas na loja e . duas em cima do arco;
ao lado esquerdo tresjanellas, ao direito duas
ditas e unia porta de entraria,' oja, uma sala
e uni gabinete; sobrado, uru sal ga junto A.
casa um grande telheiro parte cimentado,
tendo ao lado os trilhos. Mede a casa do
.frente 8 metros e de fundos 51%40, ,p do pe-
dra o cal o em bom estado. O telheiro modo
16 metros de comprimento. Avaliados em
10:000$. Na estrada ha um telheiro de zinco
que é officina de ferreiro, tendo de largura
5aaG0 e do fundos 5,40. Avaliado em 50$.
Um outro maior deposito de evagons que me-
de de frente ll re ,60 e do fundos 7rs ,60, ava-
liado em 70$. Outro telheiro, deposito de
machinas, mede de frente 16 metros e de
fundos 12 metros, avaliado em 500$. Segue-
a urna casinha de madeira cora uma porta o

duas janelas de frente, uma de um lado e
(Cilas do outro, tendo de um lado o tapamento
de madeira com portão, onde ha um talhei-
ao, mede de frente 8 metros e de fundos
5 metros, tem dou3 quartos, avaliados em
50.1Sa Entre esta casa e e o te/hero das ma-
dana, tem um totheiro com Ires portas.
medo de frente 27 metros e de fundos 5 me-
tros, avaliado em 50$. O terreno que ó de
ledeira mede tio comprimento 140 metros e
14 metros de. largura, avaliado em 7:000$.
'Total 18:180$000.

,E, não havendo arrematante pelo preço da
ta-Viação, voltará o immovel á praça com o
lutergallo de oito dias e coro o abatimento de
10 a/a; . Si nesta ainda não encontrar lanço
:sapa' rior ou igual ao valor determinado pelo
-dito abatimento, irá à terceira praça com o
smestno intervallo o novo abatimento de 10 qs,
&,e nosto caso será arrematado pelo maior
preço que for offerecido, sem que, em hypo-

taimee alguma, sela permittida, a acção de nal-
talado por lesão do qualquer especie, tudo na

Ifarma do art. 19, cap. 5 0 do regulamento mio
iaaixoa com o decreto n. 9885, de 29 do fava-
!roiro de 1888. E quem no mesmo (alizar lan-
•aar deverá comparecer a, praça deste juizo,
que bailo fazer no dia afama designado, ás
portas da Relação. E para que chegue ao
tAnhecimento o noticia de todos, o presente
'ditai será publicado pela imprensa e afiando

legares do costume pelo porteiro dos
nú , 'todos, que deverá lavrar a competente
"I " 'tio, para ser junta aos autos. Dado e
carta, , a na Capital Federal dos'Estados Unidos

ro s"	 aos 22 de outabro do 1890. E eu,
Br	 Narbal Paraplone, o subscre vi.

[atiraria' aim Ferreira da Costa Braga.
José Joag

De praça
'amuais Ferreira da Costa Braga,
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I '4I 	 d054 Feitos da Fazenda Na-

cional cia	 wat sal federal, ele.

	

art.	 nue,in o dia t31
apresento	 comFaz saber a	

dO prazo de	 ta`leai
on o rotteira (os au o-de outubro de haças, aão de venda e arrama-

1%tror4 ribt	 anrét	 mais dór e maior
t2Ç-e)	 en " reg ".4 r' ut ;£3 que a Fazendalanço offerecer.	 i OXOU1 epenlaeao pr alio
Nocinal inove centra Sit.	 M. aaaa á frente /ia
da rua dos Aratia u. 7 A. -tal 	 lados masrua, tolo aberto. ibmittandras 3d, a -Ia frente,marca e cercas na . mesma largar.. Inniro,no
alargando do lagar era que esta o ta e
qual trabalham os operarios da pai: tsa:".1'
é nos fundos do niesano terreno e é ,0	•
finado até n (arte	 aisto feito no ror baça, ;
telheiro é todo de paredes de pcid,	 parta'
aberto , Parte fachaelo, com commre los. del-
ta:i•o pira a frente tune] porta e paru	 6 In",

s .oreft3s.	 av:w ado o talheiro	 !114:01r.j)(s,,)a.
O o tarreno por ser Ulfr.P . Fedreint en

E. não havendo arrematante pelo pie a: a da
ava'iação, voltará o ineenovel a praça .c°111

o intervalo de oito dias o com o abati-
mento de 10 ais ; si nesta ainda não encon-
trar lanço superior ou igual ao valor determi-
nado pelo dito abatimento, irá á terceira
praça, cem o mesmo intervalo e novo aba-
timento de 10 0/0 e neste case SOCI, arl'enia-
tado pelo maior preço que for offeracido, som
que, em hypothese alguma, seja permitida a
acção de nullidade por lesão de qualquer es-
pedia, tudo na fôrma do art. 19, cap. 5') do
regulamento que baixou com o decreto n. 9885,
de 29 de fevereiro do 1888. E quem no mesmo
quizer lançar deverá comparecer á praça
deste juizo, que ha, de fazer no dia acima des-
ignado, ás portas da Relação. E, para que
chegue ao conhecimento e noticia de todos, o
presente editai será publicado pela imprensa
e affixado nos Jogares do costumo pelo por-
teiro dos amditorios,que deverá lavrar a com-
petente certidão para ser junta aos autos.
Dado e passado na Capital Federal dos Es-
tados Unidos do Braail, aos 22 do outubro de
1890. E eu, Iclirerico Narbal Pamplona o
subscrevi.— Josd Joaquim Ferreira da Costa
Braga.

. —

De citaçao a ausente comn o prazo de 60 dias

O Dr. Mamai Marlins Urros, juiz de di-
reito da l a vara eivai nosta Capital Federal o
seu termo, etc.

Paz waer aos que esta edital de citação a
ausenta com o prazo de Ca dias virem, que
pelo suppleante Dr. Joaquim Ditara) Mar-
linho 1 ht4 foi feita a petieão do teor seguinte
—111m. Exm. Sr. Dr. juiz de direito da la
vara civel.—Diz o Dr. Joaquim Duarte Mui'-
tino, nos autos de acção de arbitramento
por hanorarios medicas- que move por esto
juizo, ceseerivão Cabral Velho, contra Antonio
Joaquim Coelho que. tendo obtido do V. Ex.
a precataria que aludem Os mesmos autos
para o lim de ser citada D. Anua Joaqain
Coelho, como mai e unica herdeira do dito
Antonio Joaquim Coelho, volto 1 a mesma
precataria com a dealaração de que não era
possivel eira:luar-se a til citação por ter
sido informado o official de justiça role a
mesma D. Antenia.Joaquira Coelho era ri lie-
Ma ha pouco 111,i5 on monos do um mez, só
existindo hoje que saiba o sapplicante urna
Olha do nome Thoma.sia Coelho. Requer, por
isso, o supplicante a V. Ex. que se passem
editaescitando a mesIna D. Thomasia Coalho,
e quaosquer outros herdeiros que existam
para faltarem nos artigos de habilitação
que o supplicante te ti do intentar na
mesma acção cie arbitramento e para.
falarem a todos os maisa tomos da mes-
ma causa no prazo que V. Ex. determi-
nar visto da dita precataria constar mia re-
sidem no reino de Portugal o assim pede a
V. Ex. deferimento.

E. R. M.—Rio, 10 de outubro da 1390.-
O advogado. 77e,liciaan I?. Baptista Pereira.
(Estava selado).—Despacho—Sim e no prazo
de 00 dias.

Rio, 10 de outubro de 1890.— 31. Torres.
—Replica—Illm. Sr.-0 supplicante notando
agora que na certidão passada polo official
está declarado que a dita Thomazir Coalho
resido na freguezia da Sabrosa, requer a
V. Ex. que não seja esta incluiria na citação
edital mas que em relação .a esta se passe
carta precataria com o prazo que V. Ex.Mar-
car para as justiças da dita freguez'a ou de
qualquer outra em que se achar.—E. It. M.
—Despacho—Sim. E com e prazo do GO (lis.

Rio, 21 de out ibro de 1890.— Of. Torres.
Em virtute do que se passou o presente

edital que vai por mim assignado o affixado
no lagar do costume pelo porteiro dos aual-
taraas que passará cortidao, pelo que eito e
abam& .2.03 sapplicados incertos na p=tiçio
assÀ aa transeripta, pari no prazo de 00 dias
quê ibasser io . aseignalo3, vir a jaleca soa
pena da, peuaeadr-so . na acção de a palpa-
mento na fornta da lei e ds direito, o algue.m

lhes participara paraque deles' noticia tiver
não haver igaaraaç la i sondo a sala das nu_

diencia deste juizo e cartorio do escrivão que
este subscreve, tudo, á rua da Constituição
ta 43.

Dado e passado nesta Capital Federal, a,o3
28 de, outubro de. 1893. — g eu, Proopie
! ion)es elbral Velho, escrivão, o subsJrovi.—
Manoel Martins Torres.

O Dr. Tito Augusto Pereira da Mattos
desembargador juiz semanario do Tribunal
da Relação do Rio d2 Janeiro:

Faço saber aos que o presente edital virem
que nesta superior instancia correm em grau
de appellação o embargos remettidos; uns
autos de execução civel, entre partos como
appellante o embarganto—o 1 executado—Vis-
conde de Maná liqüidante da firma Maná as
Compp eappellados e embargados D.Mathildes
Joaquina dos Santos e outros, herdeiras habi-
litados de D. Rita Mathildes da Silva e o
menor pubere Amorico Haracio dos Santos
herdeiro habilitado de Lino José dos Santos:—
e:como no correr do processo faleceu o Vis-
conde de Maná, procede-se a habilitação
de seus herdeiros, para o que, já tona° sido
citados alguns destes, falta ainda a citação de
outros, dentre os quaes, acham-se ausentes e
em log,ar incerto e não sabido, canforme ficou
provado na respectiva justificição, os
nomes: D. Jesuina Sales de Souza caradura
de seu marido Irineu Evangelista de
Souza, o capitão lato Jo.o5 Ribeiro por
cabeça de sua mulher D. Irene do Souza.
Ribeiro e João Erich por cabeça sua
mulher D. Lira do Souza Fricli ; pelo que a
requerimento de D. Mathildos Joaquina, dos
Santos e outros, foi mandado passar o pre-
. e .te edital com o prazo da 00 dia; que será
Will:eido no Diario Official e um outro de

iau ii teor que será affixado na porta deste
tribunal, pelos quaes chamo a citação os re-
feridos: O. Jesuina, Sales de Souza, curadora
de sou marido Mim Evangeli tti de Souza, o
capitão Tito Josa5 Ribeiro por caticçe do sua
mulher I). Irene de Souza Ribeiro e João
Erich por cabeça de soa mulher D. Liria de
Souza Erich, ausentes ora togar incerto, afitn
de que compareçam poste tribunal, por si ou
por procurador, para se verem habilitar cimo
herdeiros do finado Visconde do Maná, o, ha-
bilitados, verem proseguir-se na causa prin-
cipal.

Dado e passado nesta cidade do Rio do Ja-
nairo, Capital Federal dos Estados Unidos do
Brazil, aos 24 de outubro de 1890. E eu, Por-
(iria Candeio de Aseis Araujo, escrivão o
subscrevi.—Tito Augusto Pereira de Áll'utos.

in4p?etJrIA Gerai de nyziene

Em sirtuie do que dispõe . o art. OS do re-
gulamento que baixou com o decreto n. 109
de 18 da janairo de 1893, a Inspectora Ge-
ral do Ias-game faz publico, pelo prazo de o'to
lias, que o cidadão Francisco do Paula Cal-
ava por sons procuradores André de Oli-
veira (a. Gari, lhe dirigiu a seguinte peliçã,o
com documentos que satisfazem as exigoncias
do art. 07 do citado regulamento:

« Francisco de Paula Calloya, residente
Villa das Lavras, estado do Rio Grande
do Sul, achando . se habilitado para dirigir
urna pharm icia, como prova com Os dOCII-
MO:ItOS juntos, requer que vos digneis
cancelar liconçr para abrir  ph ralada lia
referidas vilia, o nestes termos_— E. R. D.—
Rio do Janeiro, 23 de Outubro de 1893.—Por
procuração André de Olireira Gari.» Sobre
uma estampilha do 200 réis.

E declara que, si trinta dias depois do ul-
timo annuncio nenhum pharmaceutico for-
madq lhe eorrunualeAr ou á Inpeeto,ir tIo by-
Acne do estado do Rio Grande do Sul a re -
solução do estabe.lecer pharmacia na, citada
locali tada, concedera ao pratico a licençs ve-
catarata.

alei) ;citaria Geral do H ;game, 27 de outubro
do 1890.-0 Secraterio, Do. Pedro Affonso de
Carvallo.
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Apolices
609 Apolices 1-aludas 	
633 ditas idem 	
21 ditas gera.es do 1:0_00.3.. 	

	

5 ditas idem 	
23 ditas idem 	

	

4 ditas idem 	
33 ditas idem 	

	

ditas idem 	
31 ditas idem.....	 .........

Soberanos
3)03 soberanos 	 •	 ..........
5003 ditos.,

20 ditas idem 	
100 ditas idem 	
10 ditas idem 	
50 ditas idem	 • . . 	

200 ditas v/e aLi 33 de novembro,agio
100 ditas idem 	
67 ditas Commerclo 	
50 ditas idem 	
80 ditas do Brazil
59 ditas idem 	

200 ditas idem 	
330 ditas idem para o . 1 0 dia

	

transfere/mia 	
7 ditas idem. ,	 . 	

10 ditas do Construtor. 	
100 ditas idem,

9853303
9313000
9323300

• 9823030
932,500)
9823000
982$030
9323030
9323003

4C$120
.• 403093

Acções ,de bancos e compan4ias • ,
50 acçiies do Banco dos Varegistas	 2103000

200 ditas Viação 	  ..•..	 403000
2) ditas Ibero Americano.. .....	 61:3500
10 ditas idem.. 	 	 ::623003

623003
•• 62000

62009
, • 02:3000

27:3000
273000

219000
	 • .2193030

1503000
1:50$0J3
1183300

de

	

o	 153$009
2945300

- 1783:3)0
1723000

_ • ,RECEBEDORIA

•
Rendimento dos dias!. a 27 de ou-

tubro de 1890 	
.E no di 2.3 	

Em igual pa, riodo de 1819.. ....

• RECEBEDORIA-NO CÃES DO
Reodimeuto dos dias i a 27 de ou-

tubro do 1390 	
E do dia 23 	

- 3 2.38 :G353095 •
203:1273028

-------
3,441:704123

2.437:7193151

PII.A.ROUX

7):8908936
4:1703868

75:0613798
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Em virtude do que dispo o art. 68 do re-
regulamento que baixou ,com o decreto n.100,

-do 18 de janeiro de 1890, a Inspectoria Geral
de Hygione faz publico, pelo prazo de oito dias,
que o cidadão João de Oliveira Castro Vianna
lhe dirigia a seguinte petição com documentos
-que satisfazem as exigenclas dó art. 07 do•ci-
tado regulamento:.

«João de ,Oliveira Castro Vianna; com
longa pratica de pharmacia, requer a V. Ex.
se digne conceder licença para abrir picar-

- macia na freguezia a) Cordeiros, municipio
do estado dó Rio de Janeiro..•

O supplicante satisfaz cabalmente o regula-
mento sanitario em vigor, como proya -com
os documentos juntos. Pelo que espçra, be-
nevolo deferimento.

Capital Federai, ,10 do outubro de 1890.—
JoCco- de Oliveira Castro Viannct.».— Sobre unia
estampilha de duzentos 'reis.

E declara que, si 30 dias depois do•ultimc..
annuncio, nenhum pharmaceutico formado lhe
communicar ou	 Inspectoria, de Hygione
estado do Rio de Janeiro a resolução de- esta-.
belecer • pharmacia na citada localidade;con-
cederá ao pratico a licença requerida.

Inspectoria Geral de Hygiene, 18 de outu-
bro de 1890.—Dr. Pedro Affonio de Carvalho,
secretario.

COMMERCIO
Rio, 23 de outubro de 1890.

Cambio

0 mercado não teve . altaração: o Banco Na-
cianal e o Sul Americano allixaram a taxa de
23 3/4 el. sobre Londres, e o English Bank, Lon-
don Bank, Cornmercial, do Commercio, Franeo-
Brazileiro, Aliei-não e Industrial, a cie 2'3 1/2 d.,
e as equivalentes Sobra as outras praças e assim.
se conservou até á ultima hora.

'As taxas ofliciaes (les bancos foram, pois, as
seguintes :
Ixandres, por i$ 	  23 1/2 e 23 3/4 d., a 90 d/..
Pariz, por franco 	  406 a 400 rs., a 90 d/v.
Hamburgo,pormarco 503 a 496 rs,, á 90 d/v. -
Italia, por lira 	  439 a 402 rs., a 3 d/v.
Portugal 	  233 a 227 %. a 3 cl/v.
Nova-YOrk, por.. do!-

lar 	 	 24170 a 23153 á vista
O movimea!o do dia foi pequeno, sobre Lon-

dres, de 23 3/4 a 23 7/3 d., bane-trio 21 d.,
dito coiti a 'c.tixa filial, e a 24 d., papel parti-
cular.	 .	 --

No correr do dia -realizou-se uma operação em
papal particular a 23 15/16 d.	 .

20 ditas idem 	 	 1723300

	

1000 ditas idem 	 	 .1723000
100 ditas idem...,............. 	 	 1723030
630 ditas idem 	  .	 4721000
100 ditas idem 	 	 1723000
230 ditas idem 	 	 1123591)
20 ditas idem. 	 	 1123500,i 	..... ..

172*50)300 ditas idem  .
200 ditas idem	 1723500..	 	
10) ditas Nacional..... 

	  
913101

103 ditas idem  •	 .....	 913000
100?.ditas idem 	 • 	 	 943000

300 ditas idem 	  	  - .- 9951 000000
209 ditas idem 	

50 ditas dos E. Unidos do Brazil.. 	 1763000
1000 ditas Comp.Norte e Oeste do Bra-

, 509 ditas idem . 	  . 	 	
'

	

-zil para 30 de novembro 	 	 ' 433000

	

(00J ditas idem 	 	
_, . 4433330)0003

. 50 ditas Lloyd Brazileiro 	  - 19930)0
433000

	

•500 ditas idem 	

73 ditas idem 	  ' 1933030
100 ditas. idem 	 	 	  .- 1933000,
203 ditas • Evoneas 	 	 -473000
203 ditas idem 	 	 	  . 473030

103 ditas Lloyd Braziloiro . 	 	
. 473030103 ditas idem 	

100 ditas idem 	 	
.. 2063000

•
2363000

150 ditas idem 	  2373000
103 ditas E. F. G•raj do
• 2a serie • 	 	 . 283900

331) ditas Leopaldina. 	 	
. -283)00100 ditas ficlein 	

100 ditas idem 	 •	
31030
82375)

103 ditas idem 	  

500 ditas idem 	

	

1 ditas idein 	 	 8500'	 23
8.8:500000

10 

	

-	 Debenttsres
. , 33 deb. Sorocabana.. . 	 .	 333000

.	 Lettras .hypothecarids
43 LettrasTradiaes 	 	 83300

	

7 ditas idom 	 •	 . 	 	 -883000

• . COTAÇõES OFFICIAES ' ,
• Apolices

Apolices geraea de 1:030 	 	 9328000
Ditas miuda"s 	  • • .•	 £833003

Soberanos
Soberanos 	 	 103110
Ditos 	  •	 103090

Acções de b sacos fe companhias .
Banco dos Varegistas

249300-3
159300)
1493599
1593930
2493000

•• 1593990
173300)
17'4000
172$33)
943000
95,00)

'1763)00

•• 433033
199090
1933000
20133)0
2373009
283 '00
S ;000
8 23750

• 823003
82400-

-47-303)

:Mercadorias
Pela- Estrada de Ferro Central

As mercadorias entrlidas no dia 27 do d3rrante
foram :	 •

Aguardente.. 	 	 . 12 •	 436 pipas.
Ahrodão 	 77,552 ki logs.•

Café 	  '2,11.1,511' 7.220.809	 »
Carvão vegetal 	 	 23,3t0 1.010.635 *
Couros seccias e sal-

gados  •	 127.936	 34.439 »
Feijão 	 	 41.236 *

-toamo 	 	 311.800•

áladeiras ....... 	 255.899	 *
Milho 	 	 31.644
Polvilho  ' 	 7.476
Queijos 	 	  - 9.06)	 101.919	 »
Toucinho 	 	 13 1-10	 104.221	 »
Diversas 	  .'31.531 1 ..637.833	 2r

. CAFÉ
-.....Telegramina expedido pela Associação Com-
marcial' para Nova' York, em 28 de outubro de
1890, de manhã: . • •

saccas
Existeacia tOtal 	  162.000
Entra tas nó dia 21 .. 	 . 	 	 8.030
Ideai em Santos 	 	 23.0)3
Enatarcrie para 03 Estados Unidos 	 	 9.030
Estado do mercado: frouw.

Pra,-;oi: sem alteração ...	 •
-

SOCIEDADES ANONYMAS
..4,3,-itai!an'tki 11 e Mote:s -CigrIcidow." -

ACTA. DA SESSÃO DA.. ASSEMBIA:A., GERAL DE
• INSTALLAÇÃO	 .

Aos 16 dias do Moa da outubro de 1803, - á
1 hora da tarde na sua do Banco do -Brazil,
onde funcelona. o Banco Franco-Brazileiro,
verificando-te pelo livro do presença acha-
rem-se repraSentados na sessão- mais de dons;
terços do- cap:tal da companhia de— Moveis
Curvados — foi acclamado• presidonto da as-
sei-nhã t o Sr. L. • •de Coppet, o qual tomando
assento,. convidou para secretarias - os Srs.
Eugenio Emílio Raffard o lIonri • Leuba.
. Em seguida foram - lutos pelo Sr. 2 secre-

tario os estatuNs da companhia, soado os
mesmos a pprovados unanimemente.

Mr. 1* secretario leu depois dito, o cer-
tificado de ostar feito no Banco Franco-Bra.-
zileiN, a deposito da quantia de duzentos
cantos cio réis, correspondente á 20 P/0 do
capital- da com pa nh ia :"

O Sr. do Coppol -pl'opoz que fossa marcado
a cada um doa directores o ordenado de 4:000$
animes, o mais 1 0/0 dos lucros liquidos da-

; e a cada um dos. niembros do' conse-
lho fiseal o ordenado de 600$ annuaes, o que
foi lambem ,unanimemente approvado pela

,
pl'opoz que fosse a mesa

assotamsib.lesaL.tin Doais

autorizada a asslgnar a acta desta reunião
pelas Srs. Ncelonistas presentes,' o que foi
ainda unanimemente approvado.

Por approvação tain bem unanimo da as-
seniblea, a primeira administração da com-
panhia, ficou constitu i da do Uguinto modo:

-Directores:,_- Dr. Ernesto. Eugenio -da Graça
Bastos, 1..andret Augusto- Martins, Adolpho
Ispanu.

. .	 210$00o
Dito Viação 	 	 403.400
Dito Ibero Americano 	  .	 613590
Dito idem 	 -	 '	 623000
Dita idem v/c até 33 da novembro,ago	 273009
Dito do Commercio 	
Dito do Brazil 	 •
Dito idem. 	

DD; ttoe, eetinn 	
Dito idem para o i o dia "de transf	
Dito Constructor 	
Dita idem 	
Dito idem 	
Dito Nacional 	
Dito. idem 	
'Dito E. Unidos do Brazil 	
Comp. 1\-.Tort e Oeste do • Brazil para

20 de novambn...... ... ....
Dita Lloyd 13razileiro 	 *
Dita nein. .
Dita .idem 	
Dita idem 	
Dita Geral E.de F. no BrJzil, 2 a serie
Dita Leopoldina
Dita idem 	
Dita ideia 	
Dita idem 	
Dita Evoneas 	

Brazil

Desde 1 do msz

DIÁRIO OUTICIAL	 Outubro L1890) 4911

- Debentures
Deb.Sorocabana 	 	 883030•

Lettras
Lettras do Banco Predial 	  .• .	 88300)

	

Pelo prwidente,	 Pana 	 —Pelo doere-
1Voigt,

ftendas (ienes

ALFANDEGA

Ren . limento dos dias 1 a27 de ou-.
tubro de 1890 	  4.4:37:1673133

E In dia 28 	  •	  .....	 215:0333147

4.682:300$2-8;

Em 1839., 	 •e	 •	 -- 4,413;334M
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toldo por nm accionista, a juizo dos demais
diNCtores.

Paragrapho unico. - Sf•'-'qualquer director
deixar do exercer o cargo por moio do trea
mezes, sem licença, da aao...sernbléa geral, en-
tende-se tel-cit resignadc.-avendo procedor-se
fio aeeordo com o que dispõe o artigo prece-
dente até a reunião da primeira assembléa
geral, na qual deverá ser eleito- o substi-
tuto.

Art. 11. A directoria funccionará -com dons
directores pelo menos; reunindo-se sempre
que for necessario.

Art. 12. Os ordenados da directoria serão
fixados na assemblea geral deinstallação.

Conselho fiscal -
Art. 13. O conselho fiscal será composto do

ires membros afectivos e- dons supplemen-
tares, eleitos p.da assemblea geral dos accio-
nistis ; servirão por • um armo podendo sor
reeleitos.

Art. 14. Os suppleootes devem funecionar
no caso do falta ou impedimento dos ore-
ti vos.

Art. 15.. Corneto ao conselho ft-m.1:
1.0 Exercer tod'as as attribnições mareaalls

na lei que rege as sociedades ananyrnas
2.° Enfittir parecer a rospoito de assou-rido;

sobre 03 quaes for consultodn pala directoola
3.° Assistir as seSsõ,'?,3 l direetorix quando

esta 'o entender conveniente.
Art. 16. As deliborimaes do conselho 'fiscal

serão tonadas por Maioria, ' de votos •
Art. 17. OS ordenados do consolho 11;cal

serão lixados p da aSsoni'déa geral.
• Ditsideodos e funlo de wserva

Art. 18. Dos lucros liquidos será deduzida
semestralmente uma porcentagem do cinco á
10 0/ para fundo do reserva o o excedente
será destinado aos dividendos.

Paraa-,,raaho unico. A applicaçãe de lucros a
fundo do reserva será, suspensa quando este
attingir a 59 °/„ do capital sociil.•

21.;em?Á'd.,!s geraes
Art. 10. As as.sembléos gentes serão .for-

modas pelos accionistas que possuirem, pelo
menos, cinco acções, inscriptas 30 dias pelo
men -s autos da rounião.

Art. 20. 03 accionistas que possuirei» me-
nos de cinco acções poderão assistir as assem-
bléas geraea, sem n terem, porém, o rEreito do
voto.

Art. 21. Haverá, annualmmte urna assem-
bléa geral no mez de setembro. 	 .

Art. 22. As assembl as geraes só poderão
validamente deliborar quando roprosenta-
ren no minino uni quarto do capital se-
eial.

§ 1.° Si no dia designado para ciai bpier
assomblea geral não se rounir numero legal,
so convocará outra qn pofie it deliberar com
qualquor mimem, eom tanto qno o UMA do
troa, não sendo incluirias neste numeno nem
o diractorea, nem os membros do conselho
fiscal;

§ 2.° Si se [ratar do reforma do es'atutos,
de dissolução di sociedado ou augmento
capital, para que as assembleia posaam fui-ra-
cionar, é neCOSSario que estejam representa-
doa dous terços do capital social, o, neste caso,
serão foitas segunda o tere,elia, convocação,
só na ultima podendo validamente funccionao
com qualquer numero excelente de ires, na
fórina do paragrapho precedente;

S 3.° As de.liberaçaes das assembjials go -
rai sorão tomadas por mdc..ria aemnis-
tag, (r.so, por4m, soja exigido por qualqnor
aceionista, O 30150 nov acções, eorit Inda-s3
uni voto por gruro co upleto de cinco na-
ções;

§ 4.° As coavoen5 as serão motivados e
annonciadas pela imoral-si, di .,ria; as das aa-
sembléas orahnerbis o sor com antecedo:1:1a
nunca meneo de ir, ditas; -

§ 5. 0 As as ,;embloos exte iorlioarias terão
loaar-quando rt. directi:ria, O consolho
• numnro legal de acci mist is as convoex-
rem.? tudo nos terlflOS dg legislação vigente;

§ O." A; assembléas gomos serão presidi-
das por titio accionisti, acclanvido ntioccasião,
o qual eonvid irá dons outros para socretarios;
'oceorrendo duvida oxf reclamação preceder-
se-ha á eleição do presidente da ,assembloa.

Art. 23. A's assembléaos geraps compete:
Discutir.e deliberar sobre as - contas' o

relatorn OS da directoria . o sobre os par-Ocres
-do conselho fiscal;

2.. • Resolver sobre todos os assumptos do
interesses sociaes

3. • Eleger a directoria e - o conselho tls-_‘.al.
Disros:coe geraes.	 •

Art.'24. Fica desde já, a directoria auto-
rizada a coa trahir eMprestimosdenth ou Cima
do paiz sob a responsabilidade da companhia,
por debentures ou por qualquer outro moio,
dando. em garantia os bens sOCIa03, podendo
para esse fim constituir mandatarios. 	 •

Art, 25. Os accionistas acceitam a responsa-
Lindado ' ,,tles presentes estatutos o eloaem
para, roaaimeira directoria :•

Dr.. Ernesto E. da Graça Bastos, ongenhel-
. roo rua Burgo.; de Macedo n, 17.

Leandro Augusto Martins, negociante, rua
dos Ourives ii. 97.

Afluir Spano, nogooianto, rua do General
- Coroara n. 68.	 •

Paga o priin firo conselho fiscal
liern •i Lenha.

Josa Gonçal vos.
Franca co Ano:bato Teixeira da Fonse3i.

Parasupplmites
• O- blina José do Bossa, .

Emanuel Couret.

N. 1.039-`aerlifico. que foram areblvados
hoje nesta rapai -Não, sob n. em vir-
tude do despacho da Junta Cornmercia 1, os es-
lattitos da Companhia. de Moveis Curvados
com-os demola documentos exigidos por 101.

Seorebi ria da Jonta Commercial da Co pl;a1
Federal, 27 do outubro do 1890.-0 secretario,
Cegar do Oliveira,

(Estavam colhidos duas osdampilhas do
5$200 o achava-ao ao lado . o granito:solto da
Junta Commercial, cai alto relevo.)

PATENTES DE INVENÇÃO
N. 058-Formula. do medic , moilto-Awi •

berib ,rico-de invenção do Dr. Onstão
-Aragão e Mello, cujo privilegio poda pela
petição junta:

.1:sio interno
clienop
Ale.00l t 10'  •
Xarope %imotos 	
Es.sencla de boolidã-pimen a 	
F. S. A. um-elixir....., 	

1.'so externo
Chenoppluni amdrosioi
Aleool -"7•40° 	
Ema-eia-de tharobentina
Essanci vile concita 	
F. S. A 	

Para. fricções
Ca Pal Federal 5 de setembro do 1R90.

O cap'tão Dr. Gosta() de AragíTo c Alel,?o,
To exoro :mio no arsenal do guerra,

O a ivacderitica do minha invençlo consisto
polleação da horva-Clionopeliion ani-

l/roa:W.1os oirao a age:' to principal oitipra-
gad r na farainla achno inventada por mim,
paia\ 0,0-,V.>Itat. 1 iollsnom to ai nol estia coalie-
eida por 0c,i5,-ri.

air.,1	 oa I , 10 do outubro do 1$00.-
O c pi	 1),.. (dc IZo cio .-1.) •Gftio e Mello.

-,--•-• •
1111prel):41. 	 90

Conselho fiscil	 Henri Lorib	 Henri•mo
José Gonçalves,- Francisco Augusto Teixeira
da Fonseca.

Supplentes : Galdino Jo de fosso, - Em-
' manuel Couret.

E nada mais havendo a tratar-se o Sr. pre-
sidente declarou encerrada a sessão, dando
como installada, a companhia", agradecendo
nos Srs. accionistas a lionea que lhe confe-
riram nomeando-o para presidil-os, e...fazendo
votos pela prosporidade da companhia.

Está conforma.
Eug. Emile Raffitrd,
L. de Comua, presidente'.
E. E. 12affttrd,. 1° secretario.
Henri Lcuba, 2° secretario.
Ernesto Eugenio cio Grttça Bastos.
Adolf Ispann.
Leandro Aiigusto Martins.

ESTATUI:63.

Organisaç40 dt companhia ."

Art..1.^ Sob a denominação- Companhia
de Moveis Curvados-fica constituida urna so-
ciedade anonyma, cujos fins são:

g	 Fabricar em grande oscala moveis
curvados á imitação dos do preceddneia, aus-
tríaca, enappegando o buranhein modo o ou-
tras madeiras a que se referem os mi vilog,ios
na. 888,0 18 o 933 decreto de 10 de julho,
27 do agosto o 5 Cie setembro do coi rent e
anuo

,§ 2.° Adquirir terreno e eilific `As em condi-
ções conveneintos á collocação da fabrica e
dependenclas do estaLelechnouto que a com-
panhia tem de fundar;

§ 3.° Adquirir asmachims o lodos os mais
objectos nccossarios ao fabrico do moveis
curvados e de quaesquer outros que a directo-
ria entender conveniente.

Art. 2,° Para. esse fim fica a diroctoria au-
torizada 'a effeetuar quaesquer transaeç Cie z,
inclusive a - compra dos privilegies .neuno,
concedidos pelo Governo Federal ao Sr. An-
tonio Luiz da Silva.

.Art. 3." O capital social é do mil contos
de OS dividida em 5.000 acções de duzentos
mil vais, podendo ser elevado.

Art. 4. 0 As entradas serão: a palmairt
20 "/., no r.cto da sub;cripção o as rest intea
do 10 V. em CO dias de intervallo polo me-
nes do urna a outra.

Paragrapho unico. OS accionistas que rloo
fizelau sus entradas nos respectivos prazos,
vrarão o. mu l ta do 5 0 ./ ao 'W7 até 60 dias,

lindos os cimos cahirão em cornansso as
nações.

Art. 5.° A cai-ganiria durará 30 anuns
e tem por séde .rsta eidado do Rio da Ja-
neiro.

Ai) c in ra

6. 0 Os directores serão em numarn de
tres,eleitos pela assembláa geral por escoo ti aio
secreto e por maio ri i absola ta de vetozo

Art. 7. 0 Para exercer o log r 	 dire-
ctor é preciso camionar acções da com-
panhia, as quaes não poderão ser alienadas
em quanto não forem apprevadas pela as-
semblé 1. geral os contas doá que tiverem
exercido o mandato.

Art. 8. 0 Ao director presidente incumbe a
rephosentaoão o direcção geral dos negocies
da cowpanhia e a organisoção de administra-
ção, de"fórnia. que cada um dm (1.3mais dire-
ctores tenha attribuiçõos determinadas, ca-
bendo-lhes respectivamonte a 41receão Immo.
dieta dos diversos seoviços da companbioa que
a cada um forem coufiadoe,

Art. 9.° O mandato da diveetori i será Ie
quatro annos, podendo os seus mombros sor
reelelosa

.Art. 10. Durante o impedimento prolora,
gado de qualquer director será MO Subsr..

200 .epoinrirL1
1 litra

200 granimos
qual Lulu ;a( is

2C0 gomamos
1 litro

100 grammas
- qoantum sufis


